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GANHO DE CAPITAL. APURACAO NO SUJEITO PASSIVO.
ALIENACAO DE IMOVEL RURAL. INSUFICIENCIA DE PROVA DE
SIMULACAO'.

Nao restando suficientemente comprovada a existéncia de simulacdo,
permanece como valida alienagdo. de imovel rural tal como atestada pelas
provas carreadas nos autos.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. LANCAMENTO DE
OFICIO. NULIDADE.

Deve-se cancelar o auto de infragao quando for observado erro na construgao
no langamento, nos termos do disposto no artigo 142 do CTN.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. GASTOS E/OU
APLICACOES INCOMPATIVEIS COM A RENDA DECLARADA.
FLUXO FINANCEIRO. BASE DE CALCULO APURACAO MENSAL.
ONUS DA PROVA

O fluxo financeiro de origens e aplicacdes de recursos sera apurado,
mensalmente, considerando-se todos os ingressos e dispéndios realizados no
més, pelo contribuinte. A lei autoriza a presuncdo de omissdao de
rendimentos, desde que a autoridade lancadora comprove gastos e/ou
aplicagdes incompativeis com a renda declarada disponivel (tributada, ndo
tributada ou tributada exclusivamente na fonte).

Cabe ao contribuinte provar a inexisténcia de acréscimo patrimonial a
descoberto, através de documentacao habil e idonea.

RECURSO DESTITUIDO DE PROVAS.

O recurso devera ser instruido com os documentos que fundamentem as
alegacdes do interessado. E, portanto, 6nus do contribuinte a perfeita
instrucdo probatoria.
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 GANHO DE CAPITAL. APURAÇÃO NO SUJEITO PASSIVO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RURAL. INSUFICIÊNCIA DE PROVA DE SIMULAÇÃO'.
 Não restando suficientemente comprovada a existência de simulação, permanece como valida alienação. de imóvel rural tal como atestada pelas provas carreadas nos autos.
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NULIDADE.
 Deve-se cancelar o auto de infração quando for observado erro na construção no lançamento, nos termos do disposto no artigo 142 do CTN.
 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. GASTOS E/OU APLICAÇÕES INCOMPATÍVEIS COM A RENDA DECLARADA. FLUXO FINANCEIRO. BASE DE CALCULO APURAÇÃO MENSAL. ÔNUS DA PROVA
 O fluxo financeiro de origens e aplicações de recursos será apurado, mensalmente, considerando-se todos os ingressos e dispêndios realizados no mês, pelo contribuinte. A lei autoriza a presunção de omissão de rendimentos, desde que a autoridade lançadora comprove gastos e/ou aplicações incompatíveis com a renda declarada disponível (tributada, não tributada ou tributada exclusivamente na fonte).
 Cabe ao contribuinte provar a inexistência de acréscimo patrimonial a descoberto, através de documentação hábil e idônea.
 RECURSO DESTITUÍDO DE PROVAS.
 O recurso deverá ser instruído com os documentos que fundamentem as alegações do interessado. É, portanto, ônus do contribuinte a perfeita instrução probatória.
 JUROS DE MORA. SELIC. MULTA DE OFÍCIO.
 Os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, incidindo, inclusive, sobre a obrigação principal decorrente de penalidade pecuniária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Carlos Henrique de Oliveira e Carlos Alberto do Amaral Azeredo, que negavam provimento.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator.
 
 EDITADO EM: 07/03/2018
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Douglas Kakazu Kushiyama, Marcelo Milton da Silva Risso, Daniel Melo Mendes Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausente justificadamente a Conselheira Dione Jesabel Wasilewski.
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 694/721, interposto contra decisão da DRJ em Campo Grande/MS, de fls. 667/688, a qual julgou procedente em parte o lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física � IRPF de fls. 458/469, lavrado em 12/11/2013, decorrente das seguintes infrações:
Omissão de rendimentos em razão de acréscimo patrimonial a descoberto, relativo a fatos geradores ocorridos em fevereiro/2009, março/2009, maio/2009 e junho/2009, que resultou no imposto de renda devido (sujeito à tabela progressiva anual) no valor de R$ 3.061,46, com aplicação da multa de 75%;
Omissão/apuração incorreta de ganhos de capital na alienação de bens e direitos, relativo a fatos geradores ocorridos em fevereiro, março e maio de 2009 (total de R$ 20.393,26 no ano); junho, julho, agosto, outubro e dezembro de 2010 (total de R$ 19.147,01 no ano); e abril, agosto e dezembro de 2011 (total de R$ 23.905,43 no ano), com aplicação da multa qualificada de 150%.
A ciência da RECORRENTE ocorreu em 19/11/2013 (fl. 487).
O crédito tributário objeto do presente processo administrativo foi apurado no valor de R$ 182.863,04, já inclusos juros de mora (até o mês da lavratura), multa de ofício, ora aplicada no percentual de 75%, ora de 150%.

Do Ganho de Capital
De acordo com o Termo de Verificação e Fiscal � TVF de fls. 475/479, a infração decorrente da omissão de ganho de capital teve origem com a venda, em março de 2009, de imóvel rural (Fazenda Rancho Eldorado, matrícula 5125 no Registro de Iguatemi/MS) cujos coproprietários (50% para cada) eram Juscelino do Reis e Marcelo Luiz Pertile (cônjuge da RECORRENTE, casado em regime de comunhão universal de bens), com valores da alienação recebidos de forma parcelada ao longo dos anos 2009, 2010 e 2011.
A autoridade fiscal apurou uma simulação na alienação da Fazenda, pois a despeito de o imóvel estar em nome de pessoa jurídica (da qual Juscelino do Reis e a RECORRENTE são sócios), os valores da venda teriam sido repassados de imediato aos sócios mediante empréstimos. A descrição dos fatos envolvendo o ganho de capital foi assim apresentada no TVF (fls. 475/479):
�A- Ganho de Capital na venda de imóvel rural em Iguatemi/MS:
Os co-proprietários (50% cada) Juscelino do Reis e Marcelo Luiz Pertile adquiriram em junho de 2003 por R$ 480.000,00 (R$ 240.000,00 cada) área rural de 1.233,6225 há (Fazenda Rancho Eldorado matrícula 5125 no Registro de Iguatemi/MS).
Constituíram empresa (Inajá Agroflorestal Ltda CNPJ 10.329.553/0001-46) em 10/08/2008 tendo como sócios Juscelino dos Reis e a esposa do sócio Marcelo Luiz Pertile, Cristina Possato Duarte Pertile, casado em regime de comunhão universal de bens, conforme contrato social.
Conforme cláusula primeira o objetivo social é a exploração de atividades agropastoris em geral, abrangendo a criação e manejo de gado bovino, eqüinos e tratos culturais.
Conforme cláusula quarta do contrato social Cristina Possato Duarte Pertile é nomeada representante do condômino Marcelo Luiz Pertile e conforme cláusula quinta integralizam o capital de R$ 480.000,00 pela entrega da área rural pelo valor de aquisição, que é o mesmo constante na Declaração do ITR 2003 feita pelo adquirente.
Em 09/09/2008 consta nos livros da Inajá a conta 13210007 "imóveis próprios" o reajuste do valor do imóvel pela entrega em 03/09/2008 da declaração do ITR 2008, em nome dos sócios incorporadores, de R$ 2.320.000,00, para se chegar ao valor de R$ 2.800.000,00.
A sede da empresa, conforme cadastro e primeira alteração contratual de 08/11/11 é na residência do sócio Marcelo Luiz Pertile à R Juraci Antonio Capra 861, casa 32, Country , Cascavel PR.
Conforme CNAE (Cód. Nac. Ativ. Econ.) os sócios Jucelino dos Reis e Marcelo Luiz Pertile, já exerciam desde maio de 2008 atividade rural (reflorestamento) através de outra empresa e com um terceiro sócio, na PAR Agroinvest LTDA CNPJ 09.571.975/0001-44.
Conforme os livros, a Inajá não apresenta receita ou resultado em 2008, 2009, em 2010, praticamente apenas despesas financeiras de R$ 4.141,14, sobressaindo em 25/10/10 o IOF de R$ 3.269,50, em 2011 apenas despesas de R$ 25.606,29, sobressaindo em 15/08/11o pagamento de ITBI de R$ 23.000,00, relativo a terreno recebido em pagamento da fazenda. No SPED (Sist. Público de Escrit. Digital) consta Receita Operacional Bruta Igual à despesa de R$ 194,30 em 2009, receitas e despesas de R$ 4.533,06 em 2010, receitas e despesas de R$ 25.633,71 em 2011.
Em 08/11/2011 alteram o objeto social para a exploração de atividades agropastoris em geral , abrangendo a criação e manejo de gado bovino, equinos e tratos culturais, a administração, compra, venda e locação de imóveis próprios.
Conforme escritura de 10/12/2009 a Inajá Agroflorestal Ltda vende essa área de 1.233,6225 em Iguatemi para o falecido Ricardo Santos CPF 001.825.919-72 pelo valor ajustado na Declaração ITR de R$ 2.800.000,00 pagos R$ 800.000,00 em 01/03/2009, R$ 1.000.000,00 em 01/03/2010 e R$ 1.000.000,00 em 01/03/2011.
A Inajá Ltda repassa de imediato em 2009 e 2010 os valores recebidos aos sócios mediante empréstimos.
Assim temos que a venda da área foi feita mediante passagem pela titularidade de empresa, sem faturamento, cujos sócios são as pessoas físicas que originariamente eram os proprietários da terra.
Ao deparar-se com a ocorrência de simulação, a autoridade fiscal tem o dever aplicar a legislação sobre os fatos efetivamente ocorridos, desconsiderando aqueles fatos constituídos apenas formalmente, sem nenhuma consonância com a realidade.
Esse dever decorre do disposto no artigo 142 do Código Tributário Nacional, segundo o qual a autoridade administrativa que vai realizar o lançamento deve "verificar a ocorrência do fato gerador" e "determinar a matéria tributável". Evidentemente, quando o legislador estabeleceu esse dever, teve como objetivo a identificação do verdadeiro fato gerador, a fim de determinar a verdadeira matéria tributável, não ficando a autoridade fiscal limitada aos aspectos formais dos atos praticados.
Tanto é assim que a ocorrência de simulação está prevista como uma das hipóteses que ensejam o lançamento de ofício, conforme previsto no art. 149, VII, do Código Tributário Nacional:
�Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
(...)
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;�
Diante dos dispositivos acima mencionados, constantes do Código Tributário Nacional desde seu advento no ano de 1966, resta evidente a possibilidade de a autoridade fiscal desconsiderar o ato simulado e apurar o crédito tributário com base nos fatos efetivamente ocorridos. Importa destacar que essa atitude impõe-se como um dever à autoridade fiscal e nada mais é do que uma decorrência do princípio da verdade material.
Ainda, conforme a Lei 7.450 de 23/12/1985.
�Art 51 - Ficam compreendidos na incidência do imposto de renda todos os ganhos e rendimentos de capital , qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio, que, pela sua finalidade, tenha os mesmos efeitos do previsto na norma específica de incidência do imposto de renda.�
Multa agravada de 150% conforme art. 957 II do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 3.000/99) e arts. 71 a 73 da Lei 4502/1964:
�Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art.72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art. 73 . Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.�
Diligenciado adquirente acerca dos pagamentos, a viúva enviou cópia da escritura.
Assim sendo foi calculado o ganho de capital de CADA UM dos dois proprietários da fazenda em Iguatemi considerando o custo para cada proprietário de R$ 240.000,00 pago em junho de 2003 e a venda, conforme escritura, no recebimento da primeira parcela em março de 2009 por R$ 1.400.000,00 para cada proprietário, diferindo-se a tributação conforme o recebimento de cada uma das três parcelas (R$ 400.000,00 em mar/2009, R$ 500.000,00 em mar/2010 e R$ 500.000,00 em mar/2011 para cada proprietário).
A aplicação dos fatores de redução do ganho de capital da Lei 11.196/2005 faz com que o lucro tributável caia de R$ 1.160.000,00 para R$ 843.101,55, ou seja, 60,22% do valor de venda.
Se tivessem recebido, conforme escritura de dez/2009, 28,57% do pagamento em março de 2009 o lucro nesse mês seria de R$ 240.886,16, recebendo 35,71 % do pagamento em março de 2010 e março de 2011 o lucro tributável em cada um desses meses seria de R$ 301.107,69.
Intimada a empresa compradora, a sócia Cristina Pertile, juntando cópia de notas promissórias, apresentou o cronograma da quitação com R$ 628.000,00 recebidos em fevereiro/2009, R$ 172.000,00 em março/2009, R$ 100.000,00 em maio/2010, R$100.000,00 em junho/2010, R$ 100.000,00 em julho/2010, R$ 150.000,00 em agosto/2010, R$ 200.000,00 em outubro/2010, R$ 295.000,00 em dezembro/2010, R$ 55.000,00 em abril de 2011, R$ 400.000,00 em agosto de 2011 na forma de terreno conforme DOI (Decl. de Oper. Imob.) em que constam como alienantes a viúva e as filhas e R$ 600.000,00 em dezembro de 2011 através de diversos cheques, perfazendo o total de R$ 2.800.000,00. Nos livros da Inajá constam detalhadamente os valores recebidos em dez/2011 e cheques devolvidos. Assim, devido a doença em 2010 e falecimento do comprador, os recebimentos não foram exatamente conforme a escritura de dez/2009.
Dessa forma, o lucro tributável de cada um dos dois sócios é de R$ 845.942,55 ou 60,43% do valor da venda diferido pelos valores das parcelas recebidas (divididas por cada sócio) conforme planilha em anexo (documentos Diversos - Outros - Ganho capital da Faz Iguatemi MS). O ganho de capital do sócio Marcelo foi dividido com a esposa Cristina que declarou em separado.�
Através da planilha de fl. 470 a autoridade fiscal demonstra a apuração do ganho de capital, e do lucro tributável relativo a cada parcela recebida. Nota-se que o valor do ganho de capital tributável foi dividido entre a RECORRENTE e o seu cônjuge.
Conforme exposto, a autoridade fiscal aplicou multa de 150% por entender que houve simulação no caso da alienação do imóvel através de pessoa jurídica.

Do Acréscimo Patrimonial a Descoberto
A autoridade fiscal apurou APD no ano-calendário 2009 com a construção de residência no lote 32 no Condomínio Vinícius de Moraes. O cônjuge da RECORRENTE declarou ter gasto R$ 335.000,00 para construção do imóvel, dos quais R$ 90.000,00 foram em 2008 e R$ 245.000,00 em 2009. 
A autoridade fiscal detalhou essa infração da seguinte forma no TVF:
�B- Variação Patrimonial a Descoberto:
Intimado a apresentar documentação referente às aquisições/financiamentos de bens/participações societárias, o contribuinte/cônjuge Marcelo apresentou os documentos em cópia que foram usados para, juntamente com DIRFs (Declarações de Imposto Retido na Fonte, enviadas à Receita pelas fontes pagadoras), DARFs (Recolhimentos de Tributos à Receita) e DIRPF (Decl. De Imp. De Renda Pessoa Física) montar planilha de origens e aplicações de recursos.
Conforme planilha de origens e aplicações de recursos em anexo, no início de 2009, o contribuinte/cônjuge Marcelo efetuou aportes na Agroinvest Par conforme livro razão.
Declara ter gasto R$ 90.000,00 em 2008 com a construção de residência no lote 32 de 988,12 m2 no Condomínio Vinícius de Moraes e gasto R$ 245.000,00 em 2009 totalizando R$ 335.000,00.
Considerados os pagamentos de financiamento de construção pagos à caixa econômica em 2009 (R$ 20.915,50) temos então que os demais gastos com a construção em 2009 ficariam em R$ 224.084,50.
Início da obra em 15/05/2008 (conforme Aviso de Regularização de Obra ARO) conclusão em 09/06/2009 (conforme protocolo do Certificado de conclusão de obra e notando-se aumento de consumo da Copel de 27 KWH em junho para 142 KWH em julho), enquadrada como padrão alto RI com 358,19 m2 (conforme matrícula e Aviso de Regularização de Obra ARO) temos 384 dias de construção.
Fazendo uma proporcionalidade dos dias de cada mês no total de dias calcula-se o número de metros quadrados de construção por mês que são multiplicados pelo custo unitário básico mensal do Sinduscon PR do respectivo mês. Totalizando os dispêndios mensais teríamos uma total de R$ 418.351,14 conforme planilha no final de "docs construção", bem superior aos R$ 335.000,00 declarados, durante todo o período da obra.
Sabendo-se que o acabamento é mais custoso do que as fundações, levantamento de paredes e lages, a ponto do CUB variar em torno de 45% entre o CUB de padrão baixo e alto, é razoável supor que os custos maiores sejam no final da obra, talvez até com pagamentos parcelados além do término da obra, dos quais não se dispõe dos carnes de prestação, salientando que mobiliário (que se pode transportar sem alterar sua condição de móvel) não compõe o custo do imóvel.
Os valores de variação patrimonial a descoberto foram divididos entre os cônjuges. Para a esposa, ao se acrescentar nos rendimentos metade da variação patrimonial do casal, o desconto simplificado aumenta (gerando uma "Dedução no Imposto" nos cálculos) e acrescenta-se ao saldo de imposto a pagar, o imposto já restituído na declaração.�
Em síntese, a fiscalização constatou que, tirando os pagamentos de financiamento de construção pagos à caixa econômica em 2009 (R$ 20.915,50), os demais gastos com a construção em 2009 ficariam em R$ 224.084,50. Assim, o que a autoridade fez foi dividir esse valor por 06, que representa o número de meses em que houve a obra naquele ano (de janeiro a junho), o que resulta em R$ 37.347,42 para cada mês.
Munida do valor acima e dos outros valores de origens e despesas, foi elaborada a planilha de fl. 456, onde constatou a variação patrimonial a descoberto nos meses de fevereiro, março, maio e junho de 2009. A metade dessa variação foi atribuída à RECORRENTE e a outra metade ao seu cônjuge.
A planilha com estimativas de gastos com a construção foi acostada à fl. 471.

Impugnação
A RECORRENTE apresentou sua Impugnação de fls. 490/512 em 16/12/2013. A DRJ de origem assim resumiu as razões de defesa do RECORRENTE:
�Julgamento em conjunto
O julgamento da presente impugnação deve ser em conjunto com a apresentada pelo cônjuge do impugnante no processo nº 10935.724414/2013-63, pois a cada um foi atribuída responsabilidade por 50% do crédito tributário constituído.
Preliminares de nulidade
A autoridade lançadora desconsiderou operações realizadas pela pessoa jurídica Inajá Agroflorestal Ltda e lançou o imposto de renda sobre ganho de capital em nome das pessoas físicas de seus sócios, tudo isso à revelia da referida pessoa jurídica, a qual tem interesse e direito em promover os esclarecimentos acerca dos fatos, sendo, assim de litisconsórcio passivo necessário, que deveria ter sido chamado ao processo, sob pena de cerceamento de direito de seu direito de defesa e dos sócios, razão pela qual deveria ser declarada a nulidade do lançamento;
Se houvesse alguma irregularidade fiscal na venda do imóvel rural, a responsabilidade tributária deveria ser imputada à sociedade Inajá Agropecuária Ltda, motivo pelo qual se deve anular o lançamento por erro na identificação do sujeito passivo;
Desconsideração de ato ou negócio jurídico
Os procedimentos para desconsideração de ato ou negócio jurídico dependem ainda da edição de lei ordinária, conforme previsto no parágrafo único do art. 116 do CTN;
A fundamentação no inciso VII do art. 149 do CTN é equivocada, pois referido dispositivo apenas poderia ser aplicado em caso de revisão de ofício dos lançamentos;
Além disso, não houve comprovação de que tenha havido simulação, pois se assim fosse, teria havido comprovação de que os alienantes do imóvel seriam as pessoas físicas sócias da pessoa jurídica, o que não houve no caso em pauta;
A alienação do imóvel rural pela pessoa jurídica é comprovada por meio de escritura pública e contrato particular.
Desconsideração da personalidade jurídica
A autoridade fiscal não possui competência legal para desconsiderar a personalidade jurídica, conforme regras do art. 50 do Código Civil, cabendo tal ofício apenas ao Poder Judiciário.
Ganho de capital
Não há se falar em ganho de capital dos sócios pessoas físicas, pois a sociedade Inajá Agroflorestal Ltda foi devidamente constituída, não há interposta pessoas em seu quadro societário, possui contabilidade regular, a qual foi utilizada, inclusive, para se apurar o suposto ganho de capital em nome dos sócios pessoas físicas, motivo pelo qual se refuta o argumento de que a pessoa jurídica teria sido constituída apenas para servir de passagem para alienação do imóvel rural.
Inexistência de simulação
A incorporação do imóvel rural de propriedade dos sócios pessoas físicas ao capital social da pessoa jurídica não implicou ganho de capital, pois isso se deu pelo valor histórico do bem;
Posteriormente, houve adequação do valor do imóvel rural ao preço de mercado que foi registrado contabilmente, conforme permitia o §2º do art. 8º da Lei nº 9.393, de 1996;
O imóvel rural estava sendo reflorestado entre os anos de 2004 e 2005, motivando a diminuição das atividades de pecuária até cessar, o que explica o fato de não se ter auferido resultado nos anos de 2008 a 2010;
Não havendo faturamento ou lucro da empresa, também não houve nas pessoas físicas dos sócios;
A sociedade foi constituída visando à venda de madeira ou a sua transformação em cavaco, biomassa voltada para a indústria frigorífica da região, mas a área rural, em razão da parte reflorestada, tornou-se atrativa, surgindo oportunidade de venda, o que motivou a mudança nos planos originais, considerando que o negócio era atraente;
Não há irregularidade no fato de o endereço da sociedade ser o mesmo de um dos sócios, e isso até facilita a entrega de correspondência e também estabelece uma referência para a pessoa jurídica;
A venda, diferentemente do que alega a fiscalização, não foi feita pelo valor ajustado na DITR, mas sim pelo valor de mercado, o qual foi informado em DIAT/2008 conforme determina a Lei nº 9.393, de 1996;
O repasse dos valores recebidos pela venda do imóvel não foram repassados de forma imediata às pessoas físicas de seus sócios, mas conforme estes tiveram necessidade, o que foi feito em 04/03/2010, 13/10/2010 e 14/05/2012 por meio de legítimos contratos de mútuo, com recolhimento de IOF;
Tudo isso mostra que não houve a alegada simulação, a qual não foi provada de forma concreta pela autoridade lançadora.
Equivoco na data de recebimento de parcela
Se eventualmente subsistir a exigência do crédito tributário, há que se corrigir a data do recebimento da parcela de R$ 100.000,00 ocorrido, efetivamente, em 28/05/2010 conforme informado corretamente pela autoridade lançadora no relatório fiscal, mas que na apuração do tributo devido considerou-se 28/05/2009, o que implicaria uma incidência de juros maiores que o devido.
Inexistência de variação patrimonial a descoberto
O valor de construção declarado no ano-calendário 2009 é superior ao ocorrido efetivamente, e tratou-se de mera estimativa lançada quando da elaboração da declaração de ajuste anual;
Foi emitido habite-se em junho de 2009 antes do término da obra, que se deu em agosto de 2009, para permitir a obtenção de financiamento junto à Caixa Econômica Federal, e essa emissão de habite-se é permitida desde que preenchidos requisitos mínimos previstos na legislação;
Se for considerar o valor de construção declarado, deve-se registrar que houve uma concentração de pagamentos em agosto e setembro de 2009, o que motivou a obtenção de empréstimo de R$ 100.000,00 em agosto de 2009 conforme contrato juntado à impugnação, além de comprovantes de saques bancários para fazer frente as dívidas de construção pagas em agosto de 2009;
Assim, o valor da construção deve ser rateado entre os meses de janeiro até setembro de 2009, devendo ser considerado o valor de R$ 80.000,00 no mês de agosto de 2009 e o saldo remanescente nos meses de janeiro a setembro;
Para comprovar o alegado, junta laudo técnico assinado pelo engenheiro responsável pela obra, bem como declaração do mestre de obra, ambos sinalizando conforme o alegado na impugnação;
Houve uma incorreção da planilha da fiscalização, pois nesta consta devolução de empréstimo obtido de Thays Cristina Pertile de Anchieta em agosto de 2009, quando o correto seria R$ 50.000,00 em agosto de 2009 e o restante em dezembro de 2009, conforme declaração da referida credora;
Apresenta nova planilha com as referidas modificações para comprovar a inexistência de variação patrimonial a descoberto.
Multa qualificada
Não se justificou o motivo da aplicação da multa de ofício de 150%, citando apenas os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, não sendo demonstrada e comprovada a conduta praticada pelo sujeito passivo, ou seja, a que ele tenha agido com consciência e vontade de praticar o fato descrito na norma;
A mera alegação de insuficiência de recolhimento de tributos, principalmente quando o contribuinte apresenta as diversas declarações exigidas pelo Fisco além de manter escrita contábil regular, não é motivo para se aplicar a multa qualificada;
A jurisprudência administrativa vai ao encontro desse entendimento.
Impossibilidade de correção da multa de ofício
Se persistir a exigência da multa de ofício, sobre esta não poderá incidir a Selic.
Pedidos
Ao final, pleiteou-se:
nulidade do lançamento por cerceamento do direito de defesa pela ausência de litisconsórcio envolvendo a empresa Inajá Agroflorestal Ltda;
nulidade do lançamento em razão de ser vedado à autoridade administrativa efetuar a desconsideração de ato jurídico perfeito, por ausência previsão legal;
nulidade do lançamento em razão de a autoridade administrativa não possuir competência para desconsideração da personalidade jurídica da empresa Inajá Agroflorestal Ltda;
exonerar os créditos tributários fundados em suposto ganho de capital;
exonerar os créditos tributários fundados em suposta variação patrimonial a descoberto;
redução da multa de 150% para 75%;
a não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício;
a procedência total da impugnação.�

Da Decisão da DRJ
Quando do julgamento do caso, a DRJ em Campo Grande/MS julgou procedente em parte o lançamento (fls. 667/688). O acórdão proferido na ocasião possui a seguinte ementa:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2009, 2010, 2011
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
O lançamento de ofício do imposto de renda da pessoa física deve ser feito em nome desta, e não em nome de pessoas jurídicas, as quais não são sujeito passivo do referido tributo, motivo pelo qual não devem ser chamadas para compor a lide processual, não havendo que se falar em cerceamento do direito de defesa.
SIMULAÇÃO. CARACTERÍSTICAS.
A simulação resta caracterizada quando se constata divergência entre a exteriorização e a volição, isto é, quando são praticados determinados atos formalmente, enquanto subjetivamente os que se praticam são outros.
LANÇAMENTO. FATO GERADOR.
Compete à autoridade fiscal verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária na sua essência, não levando em conta negócios jurídicos simulados com o fim de ocultar a realidade dos fatos.
IMÓVEL RURAL. ALIENAÇÃO. GANHO DE CAPITAL. OMISSÃO.
Deve ser lançado de ofício o imposto de renda sobre omissão de ganho de capital decorrente da alienação de propriedade rural.
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DESCOBERTO. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Presume-se a omissão de rendimentos decorrente da variação a patrimonial a descoberto apurada em fluxo de caixa.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
A multa de ofício qualificada de 150% é aplicável quando caracterizada a prática de fraude, sonegação e conluio, conforme prevê a lei.
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
O crédito tributário abrange também a multa de ofício, motivo pelo qual sobre esta, uma vez não paga no vencimento, incidem juros de mora conforme determina a legislação tributária.
LANÇAMENTO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. REVISÃO.
Deve ser revisado o lançamento para fins de correção do período correspondente ao fato gerador informado incorretamente em auto de infração.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte�
Nas razões do voto proferido na ocasião, a autoridade julgadora rebateu os argumentos do RECORRENTE e findou por manter o lançamento do crédito exigido. Apenas julgou a impugnação procedente em parte para alterar a data do fato gerador do imposto lançado em decorrência da omissão de ganho de capital correspondente à parcela recebida de R$ 50.000,00 (metade referente a cada cônjuge) de 28/05/2009 para 28/05/2010, conforme especificado abaixo:

Isto porque a DRJ verificou que, a despeito da autoridade fiscal ter informado corretamente no relatório fiscal o recebimento de R$ 100.000,00 em maio/2010 (fl. 477), considerou na apuração do imposto de renda que o mencionado valor foi recebido em 28/05/2009. E tal equívoco implicou na incidência de juros de mora por um ano a mais que o devido.

O Recurso Voluntário
A RECORRENTE, devidamente intimado da decisão da DRJ em 25/06/2014, conforme AR de fl. 692, apresentou o recurso voluntário de fls. 694/721 em 25/07/2014.
Em suas razões, praticamente reitera o alegado na Impugnação.
Apenas acrescenta argumentos sobre a inaptidão do CNPJ da Inajá. Afirma que, quando da lavratura do auto de infração, a fiscalização lavrou representação para que fosse tornado inapto o CNPJ da empresa Inajá Agroflorestal Ltda., o que foi atendido pela Administração Tributária, conforme Ato Declaratório Executivo nº 02, de 29/01/2014 (fl. 723).
No entanto, afirmou que, motivada pela premência de alienar imóvel urbano na cidade de Ponta Grossa/PR (de propriedade da empresa), solicitou a reativação do CNPJ e teve seu pleito atendido (fls. 725 e 727/728). Com isso, entendeu que a própria Receita Federal reconheceu que a empresa existe de fato e de direito, o que implica reconhecer que a pessoa jurídica é que deveria sofrer a presente autuação, e não seus sócios, pois quem de fato alienou o imóvel foi a pessoa jurídica.
Este recurso voluntário compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório.

 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.

PRELIMINAR
Erro na Construção do Lançamento � Ganho de Capital
Conforme relatado, a autoridade lançadora entendeu ter havido uma simulação quando da venda do imóvel rural (Fazenda Rancho Eldorado), pois entendeu que a pessoa jurídica Inajá Agroflorestal Ltda. foi constituída pelos proprietários do imóvel rural com o único objetivo de efetuar a venda do bem.
Assim, o repasse do resultado da venda pela Inajá aos seus sócios, mediante empréstimos, aliado a uma série de outros fatos, revelaria o caráter simulado da operação, eis que, no entender da autoridade fiscal, os proprietários do imóvel ainda seriam as pessoas físicas, e em desfavor destes é que deveria ser lavrado o auto de infração para apuração do ganho de capital.
No entanto, não compartilho do mesmo entendimento da autoridade lançadora. É que, no caso concreto, não verifico no lançamento o motivo fundamental pelo qual uma simulação de venda do imóvel através da empresa beneficiaria os seus sócios pessoas físicas.
Alguns dos motivos apresentados pela autoridade fiscal para fundamentar a sua conclusão de que a Inajá Agroflorestal Ltda. foi constituída com o propósito de não apurar ganho de capital com a venda do bem imóvel rural foram os seguintes:
- o fato de a empresa, constituída em agosto/2008, ter ficado até 2011 sem explorar a atividade para a qual foi criada (exploração de atividades agropastoris em geral, abrangendo a criação e manejo de gado bovino, equinos e tratos culturais);
- afirma que em setembro/2008 a empresa reajustou o valor do imóvel integralizado pelos sócios para o montante de R$ 2.800.000,00, conforme última declaração de ITR (diferença de R$ 2.320.000,00 para o valor original integralizado);
- a sede da empresa é o endereço residencial do Sr. Marcelo Pertile;
- o Sr. Jucelino dos Reis e Sr. Marcelo Pertile (cônjuge da RECORRENTE) já exerciam atividade rural com um terceiro sócio por meio de outra empresa;
- citou também o fato de a pessoa jurídica ter repassado os valores das vendas, em 2009 e 2010, aos seus sócios através de empréstimos.
Assim, mediante os argumentos acima, a autoridade fiscal entendeu que �a venda da área foi feita mediante passagem pela titularidade de empresa, sem faturamento, cujos sócios são as pessoas físicas que originariamente eram os proprietários da terra�. Consequentemente, afirmou ter havido simulação na venda e apurou o ganho de capital em nome dos seus sócios.
Contudo, a fundamentação do ato supostamente simulado não explica como a operação teria sido arquitetada pelos sócios para ocultar a ocorrência do fato gerador em nome deles.
É preciso ter em mente que os fatos relatados pela fiscalização apontam indícios de que houve uma tentativa de ocultar da autoridade fazendária o conhecimento do fato gerador do ganho de capital. Mas isso não significa que essa simulação teve como beneficiário os sócios pessoas físicas. Afinal, a empresa Inajá Agroflorestal Ltda. é dotada de personalidade jurídica própria, detentora de direitos e deveres. Portanto, ela pode (e deve) responder na esfera fiscal por suas operações.
O ato simulado passível de investigação pelo Fisco foi, no meu entendimento, o reajuste de R$ 2.320.000,00 no valor do imóvel integralizado pelos sócios (passou de R$ 480.000,00 para o R$ 2.800.000,00). Contudo, este ato foi praticado pela própria pessoa jurídica. Ou seja, caso a autoridade fiscal constatasse que o ato foi tendente a ocultar a ocorrência do fato gerador, poderia evidenciar tal conduta, desconstituir o ato de reajuste do valor do imóvel, e apurar o ganho de capital. No entanto, esse lançamento deveria ser apurado em nome da pessoa jurídica, e não em desfavor das pessoas físicas sócias da empresa, sob o pretexto de simulação.
Ademais, entendo ser frágil a fundamentação do ato supostamente simulado. Ora, talvez o maior indício de simulação levantado pela fiscalização tenha sido o fato de a Inajá Agroflorestal Ltda. ter repassado aos seus sócios, mediante empréstimos em 2009 e 2010, os valores recebidos em decorrência da venda do bem imóvel.
Contudo, para a premissa adotada pela fiscalização fosse válida, entendo que todo o valor da venda deveria, necessariamente, ser repassado aos sócios, o que não ocorreu no presente caso.
Conforme relatado, os valores decorrentes da venda foram recebidos em 2009, 2010 e 2011, conforme discriminado a seguir (TVF � fls. 477/478):
�(...) cronograma da quitação com R$ 628.000,00 recebidos em fevereiro/2009, R$ 172.000,00 em março/2009, R$ 100.000,00 em maio/2010, R$100.000,00 em junho/2010, R$ 100.000,00 em julho/2010, R$ 150.000,00 em agosto/2010, R$ 200.000,00 em outubro/2010, R$ 295.000,00 em dezembro/2010, R$ 55.000,00 em abril de 2011, R$ 400.000,00 em agosto de 2011 na forma de terreno conforme DOI (Decl. de Oper. Imob.) em que constam como alienantes a viúva e as filhas e R$ 600.000,00 em dezembro de 2011 através de diversos cheques, perfazendo o total de R$ 2.800.000,00.�
Nota-se que a empresa recebeu boa parte do valor da venda (R$ 1.055.000,00) apenas em 2011, quando sequer foram repassados valores aos sócios a título de empréstimos. Dentre os valores recebidos em 2011, uma parte (R$ 400.000,00) foi paga através de terreno urbano situado em Ponta Grossa/PR (fls. 283/285), o qual permanece em nome da pessoa jurídica
Aliás, em seu recurso voluntário, a RECORRENTE afirma que foi justamente a possibilidade de vender tal imóvel em Ponta Grossa/PR que motivou o pedido de reativação do CNPJ da Inajá Agroflorestal Ltda., o que foi atendido pela autoridade responsável, conforme documento de fls. 727/728.
O documento de fl. 245 aponta que, no final do ano-calendário 2011, a Inajá Agroflorestal Ltda. possuía pouco mais de R$ 900.000,00 em disponibilidades (bancos, caixa e aplicações). Esta quantia mais o valor representado pelo bem imóvel recebido como pagamento (R$ 400.000,00) resulta em quase metade do valo da venda da Fazenda Rancho Eldorado.
Ou seja, ante as constatações acima, verifica-se que boa parte do valor recebido em decorrência da venda permaneceu com a pessoa jurídica Inajá Agroflorestal Ltda., sendo frágil a premissa adotada pela fiscalização (de que os empréstimos seriam repasse do valor da venda) para efetuar o lançamento em nome dos sócios.
A simulação, aqui, pode ter residido no ato de repassar verbas tributáveis disfarçadas de empréstimos. Porém, o mútuo poderia ser descaracterizado para constatar, por exemplo, o recebimento de renda tributável pelas pessoas físicas ou o pagamento sem causa. Contudo, a fiscalização foi além e entendeu que os empréstimos representariam a transferência do valor da venda do imóvel, quando sequer houve o repasse do valor total da transação.
Os pontos acima levantados expõem a fragilidade do lançamento, que se encontra envolvido mais em dúvidas do que certezas. Ora, é certo que o imóvel foi integralizado pelos sócios da Inajá Agroflorestal Ltda. quando da sua constituição, conforme cláusula quinta de seu contrato social (fls. 161/170):

A referida incorporação foi devidamente anotada no registo do imóvel em 29/09/2008 (fl. 97)
Também é certo que a venda do imóvel se deu em nome da pessoa jurídica como alienante, sendo os recursos transferidos diretamente a ela (seja em conta corrente de sua propriedade, ou através de transferência de bem imóvel para seu nome).
Diante dessas certezas, questiona-se: por que pretender tributar a operação em desfavor dos sócios?
Seria mais preciso e verossímil trabalhar com o fato de o imóvel ser de propriedade da pessoa jurídica. Neste sentido, caberia à autoridade fiscal desconstituir o ato de reajuste do valor do imóvel (pois realizada sem amparo legal) e apurar o ganho de capital em desfavor da pessoa jurídica.
Ao invés disso, a autoridade fiscal preferiu percorrer caminho mais complexo ao pretender tratar a operação como ato simulado dos sócios e tributar o ganho de capital em nome deles, pessoas físicas. Contudo, a opção tomada pela autoridade necessitaria estar respaldada em provas mais robustas, o que não ocorreu no presente caso, conforme acima exposto.
Repita-se: o lançamento não explica o motivo fundamental pelo qual a venda do imóvel através da empresa traria benefícios a seus sócios pessoas físicas.
Suponhamos, hipoteticamente, que a operação de venda do bem imóvel tivesse isenção/redução de ganho de capital caso fosse efetuada através daquela pessoa jurídica específica. Este, então, seria o motivo ensejador da simulação. Mas não. A alienação, mesmo realizada pela pessoa jurídica, era passível de apuração do ganho de capital tributável. Neste sentido, o correto era apurar o ganho de capital em nome da empresa Inajá Agroflorestal Ltda., pois esta era a real proprietária do bem imóvel alienado.
Verifico que a falha relativa à eleição do sujeito passivo, no meu entender, macula o lançamento do crédito tributário.
Ora, os documentos acostados aos autos convergem para o entendimento de que a Inajá Agroflorestal Ltda. era a proprietária do bem imóvel alienado. Neste caso, s.m.j., deveria a autoridade fiscal apurar o ganho de capital obtido pela empresa, e não em nome dos sócios da mesma (Sr. Jucelino dos Reis e a RECORRENTE � com reflexos em seu cônjuge, Sr. Sr. Marcelo Pertile).
Assim, entendo que ocorreu erro na construção do lançamento, eivando-o de vicio, razão pela qual deve ser cancelado o auto de infração relativo a omissão de ganho de capital. Observe-se que, segundo o art. 142 do CTN, a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação e a correta identificação do sujeito passivo são, entre outros, elementos essenciais e intrínsecos do lançamento:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.�
No caso concreto, o erro na indicação do sujeito passivo torna o lançamento ineficaz. Conforme acima exposto, caberia à autoridade fiscal ter apurado o ganho de capital auferido pela Inajá Agroflorestal Ltda., haja vista que o imóvel objeto de alienação era, para todos os efeitos, de sua propriedade, tanto que a empresa foi quem recebeu os valores e bens decorrentes da operação de venda do bem.
Está, portanto, eivado de vício material o lançamento do imposto de renda sobre o ganho de capital, devendo o mesmo ser extinto por ofensa ao art. 142 do CTN.
Tendo em vista o cancelamento da infração relativa ao ganho de capital, deixo de analisar as razões de defesa sobre a aplicação da multa qualificada, pois esta englobou somente o lançamento decorrente do ganho de capital.

MÉRITO
Do Acréscimo Patrimonial a Descoberto
A fiscalização elaborou a planilha de fl. 456 considerando todas as origens e aplicações da RECORRENTE e de seu cônjuge (Sr. Marcelo Pertile) e constatou que houve acréscimo patrimonial a descoberto nos meses de fevereiro, março, maio e junho de 2009.
A RECORRENTE contesta variação a descoberto apontada pela fiscalização e acosta aos autos outra planilha (elaborada por ela � fl. 663) que difere em apenas dois parâmetros da planilha elaborada pela fiscalização, ambos relativos a despesas (aplicações):
- Construção da casa no condomínio Vinícius de Morais, no valor de R$ 224.084,50: enquanto a autoridade fiscal distribuiu o valor de forma equivalente nos meses de janeiro a junho (R$ 37.347,42/mês), a RECORRENTE rateou o mesmo valor nos meses de janeiro a setembro (R$ 18.010,56/mês), exceto em agosto, quando apurou despesa de R$ 80.000,00;
- Devolução do empréstimo de R$ 100.000,00 a Thays/Aldrei: enquanto a fiscalização computou que o pagamento do empréstimo ocorreu integralmente em agosto, a RECORRENTE informa que o valor foi pago em duas parcelas de R$ 50.000,00, sendo uma no mês de agosto e outra em dezembro.
Em princípio, verifico que a questão envolvendo o pagamento de empréstimo de R$ 100.000,00, que a RECORRENTE reporta ter ocorrido por meio de duas parcelas (uma em agosto e outra em dezembro), em nada influencia na apuração da variação a descoberto. É que a presunção da omissão de rendimentos ocorreu nos meses de fevereiro, março, maio e junho de 2009. Sendo assim, eventuais alterações nas despesas relativas a meses posteriores à ocorrência dos fatos não têm o poder de alterar a varação a descoberto detectada.
Portanto, mesmo que se acate o argumento da RECORRENTE, de que o empréstimo foi pago em duas parcelas de R$ 50.000,00, uma em agosto e outra em dezembro, tal fato não altera a variação a descoberto nos meses de fevereiro, março, maio e junho de 2009.
No que diz respeito ao pagamento do valor de R$ 224.084,50 para a construção da casa no condomínio Vinícius de Morais, a RECORRENTE afirma que o valor de construção declarado no ano-calendário 2009 �é superior ao efetivo, tratando-se de mera estimativa lançada quando da elaboração da declaração de ajuste anual�. 
Assim, mesmo que se considere o valor de construção declarado, afirmou que a obra se estendeu até setembro/2009 (e não até junho, como entendeu a fiscalização) e que houve uma concentração de gastos no mês de agosto. Na tentativa de comprovar suas alegações, acosta cópia de contrato de empréstimo de R$ 100.000,00 adquirido no mês de agosto (fls. 330/331) além de comprovantes de saques, da ordem de R$ 45.000,00 cada, realizados em 17 e 18 de agosto (fl. 639).
Com isso, conforme já exposto, entendeu que deveria ser considerado como despesa da construção o valor de R$ 80.000,00 no mês de agosto de 2009 e o saldo remanescente (R$ 144.084,50) rateado nos meses de janeiro a setembro (R$ 18.010,56/mês).
Contudo, a documentação apresentada pela RECORRENTE não é suficiente para comprovar que os dispêndios com a obra em agosto foram da ordem de R$ 80.000,00, bem superiores aos outros meses. O remanejamento de valor na planilha de despesas somente pode ser acatado mediante a apresentação de documentos que comprovem a efetiva realização da despesa em determinado período.
O contrato de empréstimo e os saques de quantias vultuosas no mês de agosto não significam, necessariamente, que todo o valor foi utilizado na construção da casa. Seria necessário a RECORRENTE apresentar recibos, notas fiscais de compras/serviços, etc. demonstrando que despendeu tal quantia naquele mês de agosto.
Portanto, em razão da não comprovação de que houve uma concentração maior de despesas em determinado mês, o procedimento correto é o rateio da despesa de forma equivalente nos meses em que houve a obra, conforme adotado pela fiscalização.
Neste ponto, esclareço que, mesmo tendo autoridade fiscal apurado o custo da obra de construção civil segundo índice do SINDUSCOM, tal valor não foi considerado na planilha de fluxo de caixa para apuração do APD. Nota-se que a fiscalização optou por utilizar o valor declarado pela RECORRENTE como custo da construção, e rateá-lo entre os meses de janeiro a junho, quando foi concluída a obra, conforme protocolo do Certificado de Conclusão de Obra � COO (fl. 447). Neste sentido, o laudo técnico fornecido pelo RECORRENTE, indicando que o padrão da construção é de nível médio, não tem o condão de alterar o lançamento (fls. 641/659).
No que diz respeito ao momento de término da obra, a RECORRENTE argumenta que o �habite-se� foi emitido antes do término da obra (em junho de 2009), o que é permitido segundo o art. 18, § 2º, da Lei do Município de Cascavel/PR nº 2.582/96, desde que preenchidos requisitos mínimos previstos na legislação. Alegou que, naquela oportunidade, �a obra carecia ainda de rebocos externos, parte de pintura, parte das calçadas e acabamentos�, inclusive seria o entendimento da vigilância sanitária do município de Cascavel/PR para a concessão do �habite-se�.
Desta forma, entendeu que os valores lançados como dispêndios com a construção devem ser recalculados estendendo o rateio até o mês de setembro/2009.
Ocorre que, conforme exposto, a RECORRENTE não apresenta qualquer documento que corrobore suas alegações. O único documento idôneo nos autos que indica com certa margem de segurança quando a obra foi concluída é o Certificado de Conclusão de Obra � COO (fl. 447), o qual indica a data de 09/06/2009.
Para fazer valer suas alegações de que teve dispêndios ainda nos meses de agosto e setembro, deveria acostar aos autos comprovação idônea de suas alegações, como recibos, notas fiscais de compras/serviços, etc. tudo a fim de demonstrar que efetuou despesas após o mês de junho (data do Certificado de Conclusão de Obra).
Sem essa comprovação, entendo que não merece reparos o demonstrativo mensal de evolução patrimonial, referente ao ano-calendário 2009, elaborado pela fiscalização à fl. 456 para verificação do APD.
É que a fiscalização, munida de documentos relativos às origens e aplicações da RECORRENTE e de seu cônjuge, montou a já mencionada planilha de fluxo financeiro de fl. 456, contabilizando, mês a mês, todos os recursos/origens verificados e todos os dispêndios/aplicações comprovados.
Deste modo, foi verificado acréscimo patrimonial a descoberto nos meses de fevereiro (R$ 14.967,45), março (R$ 18.255,22), maio (R$ 14.426,55) e junho (R$ 20.785,40), tendo sido lavrado o imposto de renda sobre os respectivos valores, sujeito à tabela progressiva anual.
A RECORRENTE, em nenhum momento de sua defesa, apresenta comprovação de recebimento de quaisquer rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva, como forma de comprovar recebimento de recursos/origens que pudessem justificar o acréscimo patrimonial identificado nos meses de fevereiro a junho.
Considerando os sinais exteriores de riqueza, a autoridade realizou o lançamento com base no art. 55, XIII, do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99):
Art.55. São também tributáveis:
XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, apurado mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva;
O entendimento firme deste CARF é no sentido de que o lançamento de imposto de renda com base na presunção de omissão de rendimentos, com base no acréscimo patrimonial a descoberto, é possível quando a autoridade lançadora comprove gastos e/ou aplicações incompatíveis com a renda declarada disponível:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 1996
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. Constitui-se rendimento tributável o valor correspondente ao acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos tributáveis declarados, não tributáveis, isentos, tributados exclusivamente na fonte ou de tributação definitiva.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. GASTOS E/OU APLICAÇÕES INCOMPATÍVEIS COM A RENDA DECLARADA - FLUXO FINANCEIRO. BASE DE CALCULO APURAÇÃO MENSAL - ÔNUS DA PROVA O fluxo financeiro de origens e aplicações de recursos será apurado, mensalmente, considerando-se todos os ingressos e dispêndios realizados no mês, pelo contribuinte. A lei autoriza a presunção de omissão de rendimentos, desde que a autoridade lançadora comprove gastos e/ou aplicações incompatíveis com a renda declarada disponível (tributada, não tributada ou tributada exclusivamente na fonte).
Recurso negado.
(processo nº 11543.000484/2001-65; 2ª Turma da 2ª Câmara da 2ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; julgamento em 14/05/2014)
Em sua defesa, poderia ter apresentado comprovação de que percebeu outros rendimentos durante o ano-calendário 2009, ou ainda demonstrar que houve custo com a construção da casa além do mês de junho, quando foi expedido o Certificado de Conclusão de Obra. Contudo, apenas se limitou a alegar que concentrou a maior parte dos gastos com a obra no mês de agosto e que houve custo também no mês de setembro, sem fazer provas de suas alegações.
Portanto, entendo que deve ser mantido o lançamento do imposto de renda relativo ao APD apurado.

Juros sobre multa de ofício
A RECORRENTE insurge-se também contra a aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício. Alega, em suma, que não há na legislação previsão de juros sobre a multa, mas apenas sobre o valor do imposto devido.
No entanto, a despeito dos argumentos da RECORRENTE, entendo que a multa fiscal de natureza punitiva integra a obrigação tributária principal e, consequentemente, o crédito tributário.
Neste sentido, os arts. 113, §1º, e 139 da CLT dispõem o seguinte:
�Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
(...)
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.�
Ou seja, apesar de não ser tributo (art. 3º do CTN), a penalidade pecuniária possui natureza de obrigação tributária principal. E, da leitura dos dispositivos acima, verifica-se que a penalidade pecuniária faz parte do crédito tributário estando, pois, sujeita às regras que estabelecem a cobrança de juros de mora sobre os créditos tributários. Neste sentido, transcrevo o art. 161 do CTN:
�Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.�
Portanto, entendo que o crédito tributário referente à penalidade pecuniária (multa de ofício) não paga no respectivo vencimento está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic.
Neste sentido é a jurisprudência das três turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF, conforme abaixo:
�Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2007
(...)
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.
(Acórdão 9101-002.180; 1ª Turma da CSRF; sessão de 19/01/2016)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 2006, 2009
(...)
JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC.
A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu inadimplemento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre a qual devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
(Acórdão 9202-003.821; 2ª Turma da CSRF; sessão de 08/03/2016)

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 02/01/1998 a 30/12/1999
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
O crédito tributário, quer se refira a tributo quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento, e de um por cento no mês de pagamento.
(Acórdão 9303-003.385; 3ª Turma da CSRF; sessão de 26/01/2016).
Portanto, não merecem prevalecer as alegações da RECORRENTE acerca da suposta ausência de previsão legal para a cobrança de juros sobre a multa de ofício.

CONCLUSÃO
Em razão do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário, para cancelar a infração decorrente do ganho de capital, por erro na identificação do sujeito passivo, devendo ser mantido o lançamento do crédito tributário decorrente do APD.

(assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

 
 




Processo n° 10935.724419/2013-96 S2-C2T1
Acorddo n.° 2201-004.115 Fl. 732

JUROS DE MORA. SELIC. MULTA DE OFICIO.

Os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela
Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e Custodia - SELIC para
titulos federais, incidindo, inclusive, sobre a obrigagdo principal decorrente
de penalidade pecunidria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Carlos
Henrique de Oliveira e Carlos Alberto do Amaral Azeredo, que negavam provimento.

(assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator.

EDITADO EM: 07/03/2018

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de
Oliveira, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Douglas Kakazu Kushiyama, Marcelo Milton da
Silva Risso, Daniel Melo Mendes Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausente
justificadamente a Conselheira Dione Jesabel Wasilewski.

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntério de fls. 694/721, interposto contra decisdo da
DRJ em Campo Grande/MS, de fls. 667/688, a qual julgou procedente em parte o langamento
de Imposto de Renda de Pessoa Fisica — IRPF de fls. 458/469, lavrado em 12/11/2013,
decorrente das seguintes infragdes:

(1) Omissao de rendimentos em razdo de acréscimo patrimonial a
descoberto, relativo a fatos geradores ocorridos em fevereiro/2009,
marco/2009, maio/2009 e junho/2009, que resultou no imposto de renda
devido (sujeito a tabela progressiva anual) no valor de R$ 3.061,46, com
aplicagdao da multa de 75%;

(i) Omissao/apuracdo incorreta de ganhos de capital na alienagdo de bens e
direitos, relativo a fatos geradores ocorridos em fevereiro, mar¢o € maio
de 2009 (total de R$ 20.393,26 no ano); junho, julho, agosto, outubro e
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dezembro de 2010 (total de R$ 19.147,01 no ano); e abril, agosto ¢
dezembro de 2011 (total de R$ 23.905,43 no ano), com aplicagdo da
multa qualificada de 150%.

A ciéncia da RECORRENTE ocorreu em 19/11/2013 (fl. 487).

O crédito tributario objeto do presente processo administrativo foi apurado no
valor de R$ 182.863,04, ja inclusos juros de mora (até o més da lavratura), multa de oficio, ora
aplicada no percentual de 75%, ora de 150%.

Do Ganho de Capital

De acordo com o Termo de Verificacao ¢ Fiscal — TVF de fls. 475/479, a
infracdo decorrente da omissdo de ganho de capital teve origem com a venda, em marco de
2009, de imovel rural (Fazenda Rancho Eldorado, matricula 5125 no Registro de Iguatemi/MS)
cujos coproprietarios (50% para cada) eram Juscelino do Reis e Marcelo Luiz Pertile (conjuge
da RECORRENTE, casado em regime de comunhdo universal de bens), com valores da
alienagdo recebidos de forma parcelada ao longo dos anos 2009, 2010 e 2011.

A autoridade fiscal apurou uma simulagdo na alienagdo da Fazenda, pois a
despeito de o imovel estar em nome de pessoa juridica (da qual Juscelino do Reis e a
RECORRENTE sao sécios), os valores da venda teriam sido repassados de imediato aos sdcios
mediante empréstimos. A descricdo dos fatos envolvendo o ganho de capital foi assim
apresentada no TVF (fls. 475/479):

“A- Ganho de Capital na venda de imovel rural em
Iguatemi/MS:

Os co-proprietarios (50% cada) Juscelino do Reis e Marcelo
Luiz Pertile adquiriram em junho de 2003 por R$ 480.000,00
(R$ 240.000,00 cada) drea rural de 1.233,6225 ha (Fazenda
Rancho Eldorado matricula 5125 no Registro de Iguatemi/MS).

Constituiram empresa (Inaja  Agroflorestal Ltda CNPJ
10.329.553/0001-46) em 10/08/2008 tendo como socios
Juscelino dos Reis e a esposa do socio Marcelo Luiz Pertile,
Cristina Possato Duarte Pertile, casado em regime de comunhdo
universal de bens, conforme contrato social.

Conforme clausula primeira o objetivo social ¢ a exploragdo de
atividades agropastoris em geral, abrangendo a cria¢do e
manejo de gado bovino, eqiiinos e tratos culturais.

Conforme clausula quarta do contrato social Cristina Possato
Duarte Pertile é nomeada representante do condomino Marcelo
Luiz Pertile e conforme clausula quinta integralizam o capital de
RS 480.000,00 pela entrega da darea rural pelo valor de
aquisi¢do, que é o mesmo constante na Declara¢do do ITR 2003
feita pelo adquirente.

Em 09/09/2008 consta nos livros da Inaja a conta 13210007
"imoveis proprios" o reajuste do valor do imovel pela entrega em
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03/09/2008 da declaragcdo do ITR 2008, em nome dos socios
incorporadores, de R$ 2.320.000,00, para se chegar ao valor de
R$ 2.800.000,00.

A sede da empresa, conforme cadastro e primeira altera¢do
contratual de 08/11/11 ¢é na residéncia do socio Marcelo Luiz
Pertile a R Juraci Antonio Capra 861, casa 32, Country ,
Cascavel PR.

Conforme CNAE (Cod. Nac. Ativ. Econ.) os socios Jucelino dos
Reis e Marcelo Luiz Pertile, ja exerciam desde maio de 2008
atividade rural (rveflorestamento) através de outra empresa e
com um terceiro socio, na PAR Agroinvest LTDA CNPJ
09.571.975/0001-44.

Conforme os livros, a Inaja ndo apresenta receita ou resultado
em 2008, 2009, em 2010, praticamente apenas despesas
financeiras de R$ 4.141,14, sobressaindo em 25/10/10 o IOF de
RS 3.269,50, em 2011 apenas despesas de R$ 25.606,29,
sobressaindo em 15/08/110 pagamento de ITBI de R$ 23.000,00,
relativo a terreno recebido em pagamento da fazenda. No SPED
(Sist. Publico de Escrit. Digital) consta Receita Operacional
Bruta Igual a despesa de RS 194,30 em 2009, receitas e despesas
de R$ 4.533,06 em 2010, receitas e despesas de R$ 25.633,71 em
2011.

Em 08/11/2011 alteram o objeto social para a explorac¢do de
atividades agropastoris em geral , abrangendo a criagdo e
manejo de gado bovino, equinos e tratos culturais, a
administra¢do, compra, venda e locagdo de imoveis proprios.

Conforme escritura de 10/12/2009 a Inaja Agroflorvestal Ltda
vende essa darea de 1.233,6225 em Iguatemi para o falecido
Ricardo Santos CPF 001.825.919-72 pelo valor ajustado na
Declaragdo ITR de RS 2.800.000,00 pagos RS 800.000,00 em
01/03/2009, RS 1.000.000,00 em 01/03/2010 e R$ 1.000.000,00
em 01/03/2011.

A Inaja Ltda repassa de imediato em 2009 e 2010 os valores
recebidos aos socios mediante empréstimos.

Assim temos que a venda da drea foi feita mediante passagem
pela titularidade de empresa, sem faturamento, cujos socios sdo
as pessoas fisicas que originariamente eram os proprietdarios da
terra.

Ao deparar-se com a ocorréncia de simula¢do, a autoridade
fiscal tem o dever aplicar a legislagdo sobre os fatos
efetivamente  ocorridos, desconsiderando  aqueles  fatos
constituidos apenas formalmente, sem nenhuma consondncia
com a realidade.

Esse dever decorre do disposto no artigo 142 do Codigo
Tributario Nacional, segundo o qual a autoridade administrativa
que vai realizar o lancamento deve "verificar a ocorréncia do
fato gerador” e 'determinar a matéria tributdavel”.
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Evidentemente, quando o legislador estabeleceu esse dever, teve
como objetivo a identificacdo do verdadeiro fato gerador, a fim
de determinar a verdadeira matéria tributavel, ndo ficando a
autoridade fiscal limitada aos aspectos formais dos atos
praticados.

Tanto é assim que a ocorréncia de simulag¢do esta prevista como
uma das hipoteses que ensejam o langamento de oficio, conforme
previsto no art. 149, VII, do Codigo Tributario Nacional:

‘Art. 149. O lancamento ¢ efetuado e revisto de oficio pela
autoridade administrativa nos seguintes casos:

()

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro
em beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulagdo,’

Diante dos dispositivos acima mencionados, constantes do
Codigo Tributario Nacional desde seu advento no ano de 1966,
resta evidente a possibilidade de a autoridade fiscal
desconsiderar o ato simulado e apurar o crédito tributario com
base nos fatos efetivamente ocorridos. Importa destacar que essa
atitude impoe-se como um dever a autoridade fiscal e nada mais
¢ do que uma decorréncia do principio da verdade material.

Ainda, conforme a Lei 7.450 de 23/12/19835.

‘Art 51 - Ficam compreendidos na incidéncia do imposto de
renda todos os ganhos e rendimentos de capital , qualquer
que seja a denominagdo que lhes seja dada,
independentemente da natureza, da espécie ou da existéncia
de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de ato
ou negocio, que, pela sua finalidade, tenha os mesmos efeitos
do previsto na norma especifica de incidéncia do imposto de
renda.’

Multa agravada de 150% conforme art. 957 Il do Regulamento
do Imposto de Renda (Decreto 3.000/99) e arts. 71 a 73 da Lei
4502/1964:

‘Art. 71. Sonegagdo é toda a¢do ou omissdo dolosa tendente
a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento
por parte da autoridade fazenddria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

Il - das condi¢oes pessoais de contribuinte, suscetiveis de
afetar a obrigagdo tributaria principal ou o crédito tributdrio
correspondente.

Art.72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do
fato gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
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reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu
pagamento.

Art. 73 . Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais
pessoas naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos
referidos nos arts. 71 e 72.°

Diligenciado adquirente acerca dos pagamentos, a viuva enviou
copia da escritura.

Assim sendo foi calculado o ganho de capital de CADA UM dos
dois proprietarios da fazenda em Iguatemi considerando o custo
para cada proprietario de R$ 240.000,00 pago em junho de 2003
e a venda, conforme escritura, no recebimento da primeira
parcela em margo de 2009 por RS 1.400.000,00 para cada
proprietario, diferindo-se a tributagdo conforme o recebimento
de cada uma das trés parcelas (R$ 400.000,00 em mar/2009, R$
500.000,00 em mar/2010 e RS 500.000,00 em mar/2011 para
cada proprietario).

A aplicagdo dos fatores de redug¢do do ganho de capital da Lei
11.196/2005 faz com que o lucro tributavel caia de R$

1.160.000,00 para R$ 843.101,55, ou seja, 60,22% do valor de
venda.

Se tivessem recebido, conforme escritura de dez/2009, 28,57%
do pagamento em margo de 2009 o lucro nesse més seria de R$
240.886,16, recebendo 35,71 % do pagamento em margo de
2010 e marco de 2011 o lucro tributdvel em cada um desses
meses seria de R$ 301.107,69.

Intimada a empresa compradora, a socia Cristina Pertile,
Jjuntando copia de notas promissorias, apresentou o cronograma
da quitagdo com RS 628.000,00 recebidos em fevereiro/2009, R$
172.000,00 em marco/2009, R$ 100.000,00 em maio/2010,
R3100.000,00 em junho/2010, R$ 100.000,00 em julho/2010, R$
150.000,00 em agosto/2010, R$ 200.000,00 em outubro/2010, R$
295.000,00 em dezembro/2010, R$ 55.000,00 em abril de 2011,
RS 400.000,00 em agosto de 2011 na forma de terreno conforme
DOI (Decl. de Oper. Imob.) em que constam como alienantes a
vitva e as filhas e R$ 600.000,00 em dezembro de 2011 através
de diversos cheques, perfazendo o total de R$ 2.800.000,00. Nos
livros da Inaja constam detalhadamente os valores recebidos em
dez/2011 e cheques devolvidos. Assim, devido a doen¢a em 2010
e falecimento do comprador, os recebimentos ndo foram
exatamente conforme a escritura de dez/2009.

Dessa forma, o lucro tributavel de cada um dos dois socios é de
RS 845.942,55 ou 60,43% do valor da venda diferido pelos
valores das parcelas recebidas (divididas por cada socio)
conforme planilha em anexo (documentos Diversos - Qutros -
Ganho capital da Faz Iguatemi MS). O ganho de capital do socio
Marcelo foi dividido com a esposa Cristina que declarou em
separado.”
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Através da planilha de fl. 470 a autoridade fiscal demonstra a apuracdo do
ganho de capital, e do lucro tributavel relativo a cada parcela recebida. Nota-se que o valor do
ganho de capital tributavel foi dividido entre a RECORRENTE e o seu conjuge.

Conforme exposto, a autoridade fiscal aplicou multa de 150% por entender
que houve simulacdo no caso da alienagdo do imdvel através de pessoa juridica.

Do Acréscimo Patrimonial a Descoberto

A autoridade fiscal apurou APD no ano-calendario 2009 com a construcao de
residéncia no lote 32 no Condominio Vinicius de Moraes. O conjuge da RECORRENTE
declarou ter gasto R$ 335.000,00 para construgao do imoével, dos quais R$ 90.000,00 foram em
2008 e R$ 245.000,00 em 2009.

A autoridade fiscal detalhou essa infracao da seguinte forma no TVF:
“B- Variacdo Patrimonial a Descoberto:

Intimado a  apresentar  documentagdo  referente  as
aquisigoes/financiamentos de bens/participagoes societarias, o
contribuinte/conjuge Marcelo apresentou os documentos em
copia que foram wusados para, juntamente com DIRFs
(Declaragoes de Imposto Retido na Fonte, enviadas a Receita
pelas fontes pagadoras), DARFs (Recolhimentos de Tributos a
Receita) e DIRPF (Decl. De Imp. De Renda Pessoa Fisica)
montar planilha de origens e aplicagoes de recursos.

Conforme planilha de origens e aplicagoes de recursos em
anexo, no inicio de 2009, o contribuinte/conjuge Marcelo efetuou
aportes na Agroinvest Par conforme livro razdo.

Declara ter gasto R$ 90.000,00 em 2008 com a construgdo de
residéncia no lote 32 de 988,12 m2 no Condominio Vinicius de
Moraes e gasto R$ 245.000,00 em 2009 totalizando R$
335.000,00.

Considerados os pagamentos de financiamento de construgdo
pagos a caixa economica em 2009 (R$ 20.915,50) temos entdo
que os demais gastos com a construgdo em 2009 ficariam em R$
224.084,50.

Inicio da obra em 15/05/2008 (conforme Aviso de Regularizagdo
de Obra ARO) conclusdo em 09/06/2009 (conforme protocolo do
Certificado de conclusdo de obra e notando-se aumento de
consumo da Copel de 27 KWH em junho para 142 KWH em
julho), enquadrada como padrdo alto RI com 358,19 m?2
(conforme matricula e Aviso de Regulariza¢do de Obra ARO)
temos 384 dias de construcado.

Fazendo uma proporcionalidade dos dias de cada més no total
de dias calcula-se o numero de metros quadrados de construgdo
por més que sao multiplicados pelo custo unitario bdsico mensal
do Sinduscon PR do respectivo més. Totalizando os dispéndios
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mensais teriamos uma total de R$ 418.351,14 conforme planilha
no final de "docs construgdo”, bem superior aos R$ 335.000,00
declarados, durante todo o periodo da obra.

Sabendo-se que o acabamento ¢ mais custoso do que as
fundacoes, levantamento de paredes e lages, a ponto do CUB
variar em torno de 45% entre o CUB de padrdo baixo e alto, é
razodvel supor que os custos maiores sejam no final da obra,
talvez até com pagamentos parcelados além do término da obra,
dos quais ndo se dispoe dos carnes de prestagdo, salientando
que mobiliario (que se pode transportar sem alterar sua
condi¢do de movel) ndo compée o custo do imovel.

Os valores de variagdo patrimonial a descoberto foram divididos
entre os conjuges. Para a esposa, ao se acrescentar nos
rendimentos metade da varia¢do patrimonial do casal, o
desconto simplificado aumenta (gerando uma "Dedug¢do no
Imposto" nos cdlculos) e acrescenta-se ao saldo de imposto a
pagar, o imposto ja restituido na declara¢do.”

Em sintese, a fiscalizagdo constatou que, tirando os pagamentos de
financiamento de construgdo pagos a caixa econdomica em 2009 (R$ 20.915,50), os demais
gastos com a construgao em 2009 ficariam em R$ 224.084,50. Assim, o que a autoridade fez
foi dividir esse valor por 06, que representa o nimero de meses em que houve a obra naquele
ano (de janeiro a junho), o que resulta em R$ 37.347,42 para cada més.

Munida do valor acima e dos outros valores de origens e despesas, foi
elaborada a planilha de fl. 456, onde constatou a variagdo patrimonial a descoberto nos meses
de fevereiro, mar¢o, maio e junho de 2009. A metade dessa variacdo foi atribuida a
RECORRENTE e a outra metade ao seu conjuge.

A planilha com estimativas de gastos com a construcao foi acostada a fl. 471.

Impugnacio

A RECORRENTE apresentou sua Impugnacdo de fls. 490/512 em
16/12/2013. A DRJ de origem assim resumiu as razdes de defesa do RECORRENTE:

“Julgamento em conjunto

O julgamento da presente impugnagdo deve ser em conjunto com
a apresentada pelo conjuge do impugnante no processo n°
10935.724414/2013-63, pois a cada wum foi atribuida
responsabilidade por 50% do crédito tributario constituido.

Preliminares de nulidade

A autoridade lancadora desconsiderou operagoes realizadas
pela pessoa juridica Inaja Agroflorestal Ltda e langou o imposto
de renda sobre ganho de capital em nome das pessoas fisicas de
seus socios, tudo isso a revelia da referida pessoa juridica, a
qual tem interesse e direito em promover os esclarecimentos
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acerca dos fatos, sendo, assim de litisconsorcio passivo
necessario, que deveria ter sido chamado ao processo, sob pena
de cerceamento de direito de seu direito de defesa e dos socios,
razdo pela qual deveria ser declarada a nulidade do
lancamento,

Se houvesse alguma irregularidade fiscal na venda do imovel
rural, a responsabilidade tributdiria deveria ser imputada a
sociedade Inaja Agropecuaria Ltda, motivo pelo qual se deve
anular o lancamento por erro na identificagdo do sujeito
passivo;

Desconsideracdo de ato ou negocio juridico

Os procedimentos para desconsidera¢do de ato ou negocio
juridico dependem ainda da edicdo de lei ordindria, conforme
previsto no paragrafo unico do art. 116 do CTN;

A fundamentagdo no inciso VII do art. 149 do CTN é
equivocada, pois referido dispositivo apenas poderia ser
aplicado em caso de revisdo de oficio dos langcamentos,

Alem disso, ndo houve comprovagdo de que tenha havido
simulagdo, pois se assim fosse, teria havido comprovagdo de que
os alienantes do imovel seriam as pessoas fisicas socias da
pessoa juridica, o que ndo houve no caso em pauta;

A alienagdo do imovel rural pela pessoa juridica é comprovada
por meio de escritura publica e contrato particular.

Desconsideracao da personalidade juridica

A autoridade fiscal ndo possui competéncia legal para
desconsiderar a personalidade juridica, conforme regras do art.
50 do Codigo Civil, cabendo tal oficio apenas ao Poder
Judiciario.

Ganho de capital

Ndo ha se falar em ganho de capital dos socios pessoas fisicas,
pois a sociedade Inaja Agroflorestal Ltda foi devidamente
constituida, ndo hd interposta pessoas em seu quadro societario,
possui contabilidade regular, a qual foi utilizada, inclusive, para
se apurar o suposto ganho de capital em nome dos socios
pessoas fisicas, motivo pelo qual se refuta o argumento de que a
pessoa juridica teria sido constituida apenas para servir de
passagem para aliena¢do do imovel rural.

Inexisténcia de simulacdo

A incorporagdo do imovel rural de propriedade dos socios
pessoas fisicas ao capital social da pessoa juridica ndo implicou
ganho de capital, pois isso se deu pelo valor historico do bem;
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Posteriormente, houve adequacgdo do valor do imovel rural ao
preco de mercado que foi registrado contabilmente, conforme
permitia o §2°do art. 8°da Lei n° 9.393, de 1996,

O imovel rural estava sendo reflorestado entre os anos de 2004 e
2005, motivando a diminui¢do das atividades de pecuaria até
cessar, o que explica o fato de ndo se ter auferido resultado nos
anos de 2008 a 2010;

Ndo havendo faturamento ou lucro da empresa, também ndo
houve nas pessoas fisicas dos socios;

A sociedade foi constituida visando a venda de madeira ou a sua
transformagdo em cavaco, biomassa voltada para a industria
frigorifica da regido, mas a drea rural, em razdo da parte
reflorestada, tornou-se atrativa, surgindo oportunidade de
venda, o que motivou a mudan¢a nos planos originais,
considerando que o negocio era atraente;

Ndo ha irregularidade no fato de o enderego da sociedade ser o
mesmo de um dos socios, e isso até facilita a entrega de
correspondéncia e também estabelece uma referéncia para a
pessoa juridica;

A venda, diferentemente do que alega a fiscalizacdo, ndo foi feita
pelo valor ajustado na DITR, mas sim pelo valor de mercado, o
qual foi informado em DIAT/2008 conforme determina a Lei n°
9.393, de 1996,

O repasse dos valores recebidos pela venda do imovel ndo foram
repassados de forma imediata as pessoas fisicas de seus socios,
mas conforme estes tiveram necessidade, o que foi feito em

04/03/2010, 13/10/2010 e 14/05/2012 por meio de legitimos
contratos de mutuo, com recolhimento de IOF;

Tudo isso mostra que ndo houve a alegada simulagdo, a qual
ndo foi provada de forma concreta pela autoridade langadora.

FEquivoco na data de recebimento de parcela

Se eventualmente subsistir a exigéncia do crédito tributario, hd
que se corrigir a data do recebimento da parcela de R$
100.000,00 ocorrido, efetivamente, em 28/05/2010 conforme
informado corretamente pela autoridade lan¢adora no relatorio
fiscal, mas que na apuragdo do tributo devido considerou-se
28/05/2009, o que implicaria uma incidéncia de juros maiores
que o devido.

Inexisténcia de variacdo patrimonial a descoberto

O valor de construcdo declarado no ano-calendario 2009 é
superior ao ocorrido efetivamente, e tratou-se de mera
estimativa lan¢ada quando da elaboragdo da declaragdo de
ajuste anual;

Foi emitido habite-se em junho de 2009 antes do término da
obra, que se deu em agosto de 2009, para permitir a obtengdo de
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financiamento junto a Caixa Economica Federal, e essa emissdo
de habite-se ¢é permitida desde que preenchidos requisitos
minimos previstos na legisla¢do;

Se for considerar o valor de construcdo declarado, deve-se
registrar que houve uma concentragdo de pagamentos em agosto
e setembro de 2009, o que motivou a obtengdo de empréstimo de
R$ 100.000,00 em agosto de 2009 conforme contrato juntado a
impugnagdo, além de comprovantes de saques bancarios para
fazer frente as dividas de constru¢do pagas em agosto de 2009;

Assim, o valor da construcdo deve ser rateado entre os meses de
Janeiro até setembro de 2009, devendo ser considerado o valor
de R$ 80.000,00 no més de agosto de 2009 e o saldo
remanescente nos meses de janeiro a setembro;

Para comprovar o alegado, junta laudo técnico assinado pelo
engenheiro responsavel pela obra, bem como declaracdo do
mestre de obra, ambos sinalizando conforme o alegado na
impugnagao,

Houve uma incorre¢do da planilha da fiscalizacdo, pois nesta
consta devolugdo de empréstimo obtido de Thays Cristina Pertile
de Anchieta em agosto de 2009, quando o correto seria R$

50.000,00 em agosto de 2009 e o restante em dezembro de 2009,
conforme declaragdo da referida credora;

Apresenta nova planilha com as referidas modificagcoes para
comprovar a inexisténcia de variagdo patrimonial a descoberto.

Multa qualificada

Ndo se justificou o motivo da aplicagdo da multa de oficio de
150%, citando apenas os arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de
1964, ndo sendo demonstrada e comprovada a conduta
praticada pelo sujeito passivo, ou seja, a que ele tenha agido
com consciéncia e vontade de praticar o fato descrito na norma;

A mera alegagdo de insuficiéncia de recolhimento de tributos,
principalmente quando o contribuinte apresenta as diversas
declaragoes exigidas pelo Fisco alem de manter escrita contabil
regular, ndo é motivo para se aplicar a multa qualificada;,

A jurisprudéncia administrativa vai ao encontro desse
entendimento.

Impossibilidade de correcdo da multa de oficio

Se persistir a exigéncia da multa de oficio, sobre esta ndo poderd
incidir a Selic.

Pedidos

Ao final, pleiteou-se:
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nulidade do langamento por cerceamento do direito de defesa
pela auséncia de litisconsorcio envolvendo a empresa Inaja
Agroflorestal Ltda,

nulidade do lancamento em razdo de ser vedado a autoridade
administrativa efetuar a desconsidera¢do de ato juridico
perfeito, por auséncia previsdo legal;

nulidade do lancamento em razdo de a autoridade administrativa
ndo  possuir  competéncia para  desconsidera¢do da
personalidade juridica da empresa Inaja Agroflorestal Ltda;

exonerar os créditos tributarios fundados em suposto ganho de
capital;

exonerar os créditos tributarios fundados em suposta variag¢do
patrimonial a descoberto;

reducdo da multa de 150% para 75%;
a ndo incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio;

a procedéncia total da impugnacgdo.”

Da Decisao da DRJ

seguinte ementa:

S2-C2T1
Fl. 742

Quando do julgamento do caso, a DRJ em Campo Grande/MS julgou
procedente em parte o lancamento (fls. 667/688). O acordiao proferido na ocasido possui a

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
- IRPF

Ano-calendario: 2009, 2010, 2011

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. LANCAMENTO DE
OFICIO. LITISCONSORTE NECESSARIO. SOCIEDADE
EMPRESARIA. IDENTIFICACAO DO SUJEITO PASSIVO.
CERCEAMENTO DE DEFESA.

O langamento de oficio do imposto de renda da pessoa fisica
deve ser feito em nome desta, e ndo em nome de pessoas
juridicas, as quais ndo sdo sujeito passivo do referido tributo,
motivo pelo qual ndo devem ser chamadas para compor a lide
processual, ndo havendo que se falar em cerceamento do direito
de defesa.

SIMULACAO. CARACTERISTICAS.

A simulagdo resta caracterizada quando se constata divergéncia
entre a exteriorizagdo e a voligdo, isto é, quando sdo praticados
determinados atos formalmente, enquanto subjetivamente os que
se praticam sdo outros.

LANCAMENTO. FATO GERADOR.



Processo n° 10935.724419/2013-96 S2-C2T1
Acorddo n.° 2201-004.115 Fl. 743

Compete a autoridade fiscal verificar a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria na sua esséncia, ndo levando
em conta negocios juridicos simulados com o fim de ocultar a
realidade dos fatos.

IMOVEL RURAL. ALIENACAO. GANHO DE CAPITAL.
OMISSAO.

Deve ser langado de oficio o imposto de renda sobre omissdo de
ganho de capital decorrente da alienagdo de propriedade rural.

VARIACAO PATRIMONIAL DESCOBERTO. OMISSAO DE
RENDIMENTOS.

Presume-se a omissdo de rendimentos decorrente da variacdo a
patrimonial a descoberto apurada em fluxo de caixa.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

A multa de oficio qualificada de 150% é aplicavel quando
caracterizada a pratica de fraude, sonegacdo e conluio,
conforme prevé a lei.

]NCIDENCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE
OFICIO. CABIMENTO.

O crédito tributdrio abrange também a multa de oficio, motivo
pelo qual sobre esta, uma vez ndo paga no vencimento, incidem
juros de mora conforme determina a legislagdo tributaria.

LANCAMENTO. CREDITO TRIBUTARIO. REVISAO.

Deve ser revisado o lancamento para fins de correcdo do
periodo  correspondente  ao  fato  gerador  informado
incorretamente em auto de infragdo.

Impugnagdo Procedente em Parte

Creédito Tributario Mantido em Parte”

Nas razodes do voto proferido na ocasido, a autoridade julgadora rebateu os
argumentos do RECORRENTE e findou por manter o langamento do crédito exigido. Apenas
julgou a impugnagdo procedente em parte para alterar a data do fato gerador do imposto
langado em decorréncia da omissdo de ganho de capital correspondente a parcela recebida de
R$ 50.000,00 (metade referente a cada conjuge) de 28/05/2009 para 28/05/2010, conforme
especificado abaixo:

De Para
Fato Gerador | Imposto | Multa 150% | Fato Gerador | Imposto | Multa 130%
258/05/2009) 2.265,92 | 3.308.88 28/05/2010) 2.265.92] 330888

Isto porque a DRIJ verificou que, a despeito da autoridade fiscal ter informado
corretamente no relatorio fiscal o recebimento de R$ 100.000,00 em maio/2010 (fl. 477),
considerou na apuragdo do imposto de renda que o mencionado valor foi recebido em
28/05/2009. E tal equivoco implicou na incidéncia de juros de mora por um ano a mais que o
devido.
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O Recurso Voluntario

A RECORRENTE, devidamente intimado da decisdo da DRJ em 25/06/2014,
conforme AR de fl. 692, apresentou o recurso voluntario de fls. 694/721 em 25/07/2014.

Em suas razdes, praticamente reitera o alegado na Impugnacao.

Apenas acrescenta argumentos sobre a inaptiddo do CNPJ da Inaja. Afirma
que, quando da lavratura do auto de infragdo, a fiscalizacdo lavrou representacdo para que fosse
tornado inapto o CNPJ da empresa Inaja Agroflorestal Ltda., o que foi atendido pela
Administragao Tributaria, conforme Ato Declaratorio Executivo n® 02, de 29/01/2014 (f1. 723).

No entanto, afirmou que, motivada pela preméncia de alienar imével urbano
na cidade de Ponta Grossa/PR (de propriedade da empresa), solicitou a reativagdo do CNPJ e
teve seu pleito atendido (fls. 725 e 727/728). Com isso, entendeu que a propria Receita Federal
reconheceu que a empresa existe de fato e de direito, o que implica reconhecer que a pessoa
juridica € que deveria sofrer a presente autuagdo, € nao seus socios, pois quem de fato alienou o
imovel foi a pessoa juridica.

Este recurso voluntario compos lote sorteado para este relator em Sessdo
Publica.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos legais,
razdes por que dele conhego.

PRELIMINAR
Erro na Constru¢iao do Lancamento — Ganho de Capital

Conforme relatado, a autoridade langadora entendeu ter havido uma
simulagdo quando da venda do imovel rural (Fazenda Rancho Eldorado), pois entendeu que a
pessoa juridica Inaja Agroflorestal Ltda. foi constituida pelos proprietarios do imdvel rural com
0 Unico objetivo de efetuar a venda do bem.

Assim, o repasse do resultado da venda pela Inaja aos seus socios, mediante
empréstimos, aliado a uma série de outros fatos, revelaria o carater simulado da operagao, eis
que, no entender da autoridade fiscal, os proprietdrios do imovel ainda seriam as pessoas
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fisicas, e em desfavor destes ¢ que deveria ser lavrado o auto de infragdo para apuracdo do
ganho de capital.

No entanto, ndo compartilho do mesmo entendimento da autoridade
lancadora. E que, no caso concreto, ndo verifico no langamento o motivo fundamental pelo
qual uma simula¢do de venda do imovel através da empresa beneficiaria os seus sdcios pessoas
fisicas.

Alguns dos motivos apresentados pela autoridade fiscal para fundamentar a
sua conclusao de que a Inaja Agroflorestal Ltda. foi constituida com o proposito de ndo apurar
ganho de capital com a venda do bem imdvel rural foram os seguintes:

- o fato de a empresa, constituida em agosto/2008, ter ficado até¢ 2011 sem
explorar a atividade para a qual foi criada (exploragdo de atividades
agropastoris em geral, abrangendo a criacdo e manejo de gado bovino,
equinos e tratos culturais);

- afirma que em setembro/2008 a empresa reajustou o valor do imovel
integralizado pelos socios para o montante de R$ 2.800.000,00, conforme
ultima declarag@o de ITR (diferenca de R$ 2.320.000,00 para o valor original
integralizado);

- a sede da empresa ¢ o endereco residencial do Sr. Marcelo Pertile;

- 0 Sr. Jucelino dos Reis e Sr. Marcelo Pertile (conjuge da RECORRENTE)
jé& exerciam atividade rural com um terceiro socio por meio de outra empresa;

- citou também o fato de a pessoa juridica ter repassado os valores das
vendas, em 2009 e 2010, aos seus socios através de empréstimos.

Assim, mediante os argumentos acima, a autoridade fiscal entendeu que “a
venda da area foi feita mediante passagem pela titularidade de empresa, sem faturamento,
cujos socios sdo as pessoas fisicas que originariamente eram os proprietdarios da terra’.
Consequentemente, afirmou ter havido simulagdo na venda e apurou o ganho de capital em
nome dos seus sOcios.

Contudo, a fundamentagdo do ato supostamente simulado ndo explica como a
operacao teria sido arquitetada pelos socios para ocultar a ocorréncia do fato gerador em nome
deles.

E preciso ter em mente que os fatos relatados pela fiscalizagdo apontam
indicios de que houve uma tentativa de ocultar da autoridade fazendaria o conhecimento do
fato gerador do ganho de capital. Mas isso nao significa que essa simulacdo teve como
beneficidrio os socios pessoas fisicas. Afinal, a empresa Inaja Agroflorestal Ltda. ¢ dotada de
personalidade juridica propria, detentora de direitos e deveres. Portanto, ela pode (e deve)
responder na esfera fiscal por suas operagdes.

O ato simulado passivel de investigagdo pelo Fisco foi, no meu
entendimento, o reajuste de R$ 2.320.000,00 no valor do imdvel integralizado pelos socios
(passou de R$ 480.000,00 para o R$ 2.800.000,00). Contudo, este ato foi praticado pela propria
pessoa juridica. Ou seja, caso a autoridade fiscal constatasse que o ato foi tendente a ocultar a
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ocorréncia do fato gerador, poderia evidenciar tal conduta, desconstituir o ato de reajuste do
valor do imdvel, e apurar o ganho de capital. No entanto, esse langamento deveria ser apurado
em nome da pessoa juridica, e ndo em desfavor das pessoas fisicas sdcias da empresa, sob o
pretexto de simulagao.

Ademais, entendo ser fragil a fundamentacdo do ato supostamente simulado.
Ora, talvez o maior indicio de simulagdo levantado pela fiscalizacdo tenha sido o fato de a
Inaja Agroflorestal Ltda. ter repassado aos seus socios, mediante empréstimos em 2009 e 2010,
os valores recebidos em decorréncia da venda do bem imovel.

Contudo, para a premissa adotada pela fiscalizagao fosse valida, entendo que
todo o valor da venda deveria, necessariamente, ser repassado aos s6cios, 0 que nao ocorreu no
presente caso.

Conforme relatado, os valores decorrentes da venda foram recebidos em
2009, 2010 e 2011, conforme discriminado a seguir (TVF — fls. 477/478):

“(...) cronograma da quita¢do com R$ 628.000,00 recebidos em
fevereiro/2009, R$ 172.000,00 em margo/2009, R$ 100.000,00
em maio/2010, R$100.000,00 em junho/2010, R$ 100.000,00 em
Jjulho/2010, R$ 150.000,00 em agosto/2010, R$ 200.000,00 em
outubro/2010, R$ 295.000,00 em dezembro/2010, RS 55.000,00
em abril de 2011, RS 400.000,00 em agosto de 2011 na forma de
terreno conforme DOI (Decl. de Oper. Imob.) em que constam
como alienantes a viuva e as filhas e R$ 600.000,00 em

dezembro de 2011 através de diversos cheques, perfazendo o
total de R$ 2.800.000,00.”

Nota-se que a empresa recebeu boa parte do valor da venda (RS
1.055.000,00) apenas em 2011, quando sequer foram repassados valores aos socios a titulo de
empréstimos. Dentre os valores recebidos em 2011, uma parte (R$ 400.000,00) foi paga
através de terreno urbano situado em Ponta Grossa/PR (fls. 283/285), o qual permanece em
nome da pessoa juridica

Alias, em seu recurso voluntirio, a RECORRENTE afirma que foi
justamente a possibilidade de vender tal imével em Ponta Grossa/PR que motivou o pedido de
reativagdo do CNPJ da Inaja Agroflorestal Ltda., o que foi atendido pela autoridade
responsavel, conforme documento de fls. 727/728.

O documento de fl. 245 aponta que, no final do ano-calendario 2011, a Inaja
Agroflorestal Ltda. possuia pouco mais de R$ 900.000,00 em disponibilidades (bancos, caixa e
aplicacdes). Esta quantia mais o valor representado pelo bem imével recebido como pagamento
(R$ 400.000,00) resulta em quase metade do valo da venda da Fazenda Rancho Eldorado.

Ou seja, ante as constatagdes acima, verifica-se que boa parte do valor
recebido em decorréncia da venda permaneceu com a pessoa juridica Inaja Agroflorestal Ltda.,
sendo fragil a premissa adotada pela fiscalizacdo (de que os empréstimos seriam repasse do
valor da venda) para efetuar o langamento em nome dos socios.

A simulagdo, aqui, pode ter residido no ato de repassar verbas tributaveis
disfarcadas de empréstimos. Porém, o mutuo poderia ser descaracterizado para constatar, por
exemplo, o recebimento de renda tributdvel pelas pessoas fisicas ou o pagamento sem causa.
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Contudo, a fiscalizagdo foi além e entendeu que os empréstimos representariam a transferéncia
do valor da venda do imével, quando sequer houve o repasse do valor total da transagdo.

Os pontos acima levantados expdem a fragilidade do langamento, que se
encontra envolvido mais em davidas do que certezas. Ora, ¢ certo que o imoével foi
integralizado pelos socios da Inaja Agroflorestal Ltda. quando da sua constitui¢do, conforme
clausula quinta de seu contrato social (fls. 161/170):

CLAUSULA QUINTA - O Capital Social, inteiramente subscrito e realizado na forma
prevista neste ato, ¢ de RS 480,000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), divididos em
quotas de B$ 1,00 (um real) cada uma, e assim subscrito e integralizado pelos sécios:

FPardgrafe Primeiro - O socio JUCELINO DOS REIS, subscreve e integraliza RS
240,000,000 {duzentos e quarenta mil reais) equivalente & 240.000 {duzentos & quarenta
mil) quotas; com a entrega de 50% (cingiienta) por cento do bem imével, relacionado
logo adiante.

Pardgrafo Segqundo - A stcia CRISTINA POSSATO DUARTE PERTILE, em conjunto
com o seu cinjuge, e conddmino Sr. MARCELO LUIZ PERTILE, subscrevem e
integralizam R$ 24000000 (duzentos e quarenta mil reais) eguivalente & 240.000
(duzentos e quarenta mil) quotas; com a entrega de 50% (cinglienta) por cento do bem
imdvel, que possuern em comum, deserito a sejuir, conforme segue;

Iméveis Pertencentes ao 1% Oficio de Registro de Imdveis do Municipi marca de [puatemi - M5,

A) FAZENDA RANCHO ELDORADO, com drea de 1.233.6225 has ( hum mil, duzentos ¢ trinta ¢
trés hectares, sesseita ¢ dois ares ¢ vinte cineo cendiares), situada no mumicipio de Iguatemi, Estado
de Mato Grosso do Sul , descrigio de perimetre ; Ticia-se p descriglo dests perimesro po vértice APQ M 0143, de

A referida incorporagdo foi devidamente anotada no registo do imével em
29/09/2008 (f1. 97)

Também ¢ certo que a venda do imovel se deu em nome da pessoa juridica
como alienante, sendo os recursos transferidos diretamente a ela (seja em conta corrente de sua
propriedade, ou através de transferéncia de bem imovel para seu nome).

Diante dessas certezas, questiona-se: por que pretender tributar a operagao
em desfavor dos s6cios?

Seria mais preciso e verossimil trabalhar com o fato de o imodvel ser de
propriedade da pessoa juridica. Neste sentido, caberia a autoridade fiscal desconstituir o ato de
reajuste do valor do imével (pois realizada sem amparo legal) e apurar o ganho de capital em
desfavor da pessoa juridica.

Ao invés disso, a autoridade fiscal preferiu percorrer caminho mais complexo
ao pretender tratar a operacdo como ato simulado dos socios e tributar o ganho de capital em
nome deles, pessoas fisicas. Contudo, a opcdo tomada pela autoridade necessitaria estar
respaldada em provas mais robustas, o que ndo ocorreu no presente caso, conforme acima
exposto.

Repita-se: o langamento nao explica o motivo fundamental pelo qual a venda
do imovel através da empresa traria beneficios a seus sdcios pessoas fisicas.

17



Processo n° 10935.724419/2013-96 S2-C2T1
Acorddo n.° 2201-004.115 Fl. 748

Suponhamos, hipoteticamente, que a operacdo de venda do bem imédvel
tivesse isengao/reducdo de ganho de capital caso fosse efetuada através daquela pessoa juridica
especifica. Este, entdo, seria 0 motivo ensejador da simula¢do. Mas ndo. A aliena¢do, mesmo
realizada pela pessoa juridica, era passivel de apuracao do ganho de capital tributavel. Neste
sentido, o correto era apurar o ganho de capital em nome da empresa Inaja Agroflorestal Ltda.,
pois esta era a real proprietaria do bem imdvel alienado.

Verifico que a falha relativa a eleicdo do sujeito passivo, no meu entender,
macula o lancamento do crédito tributario.

Ora, os documentos acostados aos autos convergem para o entendimento de
que a Inaja Agroflorestal Ltda. era a proprietaria do bem imédvel alienado. Neste caso, s.m.j.,
deveria a autoridade fiscal apurar o ganho de capital obtido pela empresa, e ndo em nome dos
socios da mesma (Sr. Jucelino dos Reis e a RECORRENTE — com reflexos em seu conjuge, Sr.
Sr. Marcelo Pertile).

Assim, entendo que ocorreu erro na constru¢ao do langamento, eivando-o de
vicio, razdo pela qual deve ser cancelado o auto de infracdo relativo a omissdo de ganho de
capital. Observe-se que, segundo o art. 142 do CTN, a verificagdo da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e a correta identificagdo do sujeito passivo sdo, entre outros, elementos
essenciais ¢ intrinsecos do langamento:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
mateéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.”

No caso concreto, o erro na indicacdo do sujeito passivo torna o langamento
ineficaz. Conforme acima exposto, caberia a autoridade fiscal ter apurado o ganho de capital
auferido pela Inaja Agroflorestal Ltda., haja vista que o imével objeto de alienagdo era, para
todos os efeitos, de sua propriedade, tanto que a empresa foi quem recebeu os valores e bens
decorrentes da operagao de venda do bem.

Estd, portanto, eivado de vicio material o langamento do imposto de renda
sobre o ganho de capital, devendo o mesmo ser extinto por ofensa ao art. 142 do CTN.

Tendo em vista o cancelamento da infracdo relativa ao ganho de capital,
deixo de analisar as razdes de defesa sobre a aplicacao da multa qualificada, pois esta englobou
somente o langamento decorrente do ganho de capital.

MERITO
Do Acréscimo Patrimonial a Descoberto

A fiscalizagdo elaborou a planilha de fl. 456 considerando todas as origens e
aplicacoes da RECORRENTE e de seu conjuge (Sr. Marcelo Pertile) e constatou que houve
acréscimo patrimonial a descoberto nos meses de fevereiro, margo, maio e junho de 2009.
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A RECORRENTE contesta variacdo a descoberto apontada pela fiscalizagao
e acosta aos autos outra planilha (elaborada por ela — fl. 663) que difere em apenas dois
parametros da planilha elaborada pela fiscaliza¢do, ambos relativos a despesas (aplicacdes):

- Construcdo da casa no condominio Vinicius de Morais, no valor de R$
224.084,50: enquanto a autoridade fiscal distribuiu o valor de forma
equivalente nos meses de janeciro a junho (R$ 37.347,42/més), a
RECORRENTE rateou o mesmo valor nos meses de janeiro a setembro (R$
18.010,56/més), exceto em agosto, quando apurou despesa de R$ 80.000,00;

- Devolugao do empréstimo de R$ 100.000,00 a Thays/Aldrei: enquanto a
fiscalizagdo computou que o pagamento do empréstimo ocorreu
integralmente em agosto, a RECORRENTE informa que o valor foi pago em
duas parcelas de R$ 50.000,00, sendo uma no més de agosto e outra em
dezembro.

Em principio, verifico que a questao envolvendo o pagamento de empréstimo
de R$ 100.000,00, que a RECORRENTE reporta ter ocorrido por meio de duas parcelas (uma
em agosto e outra em dezembro), em nada influencia na apuragdo da variacdo a descoberto. E
que a presuncdo da omissdo de rendimentos ocorreu nos meses de fevereiro, margo, maio e
junho de 2009. Sendo assim, eventuais alteragdes nas despesas relativas a meses posteriores a
ocorréncia dos fatos ndo t€ém o poder de alterar a varacdo a descoberto detectada.

Portanto, mesmo que se acate o argumento da RECORRENTE, de que o
empréstimo foi pago em duas parcelas de R$ 50.000,00, uma em agosto e outra em dezembro,
tal fato ndo altera a variacdo a descoberto nos meses de fevereiro, mar¢o, maio ¢ junho de
2009.

No que diz respeito ao pagamento do valor de R$ 224.084,50 para a
constru¢do da casa no condominio Vinicius de Morais, a RECORRENTE afirma que o valor de
constru¢do declarado no ano-calendario 2009 “é superior ao efetivo, tratando-se de mera
estimativa lan¢ada quando da elabora¢do da declaragdo de ajuste anual”.

Assim, mesmo que se considere o valor de construgdo declarado, afirmou que
a obra se estendeu até¢ setembro/2009 (e nao até junho, como entendeu a fiscalizagdo) e que
houve uma concentragdo de gastos no més de agosto. Na tentativa de comprovar suas
alegagOes, acosta copia de contrato de empréstimo de R$ 100.000,00 adquirido no més de
agosto (fls. 330/331) além de comprovantes de saques, da ordem de R$ 45.000,00 cada,
realizados em 17 e 18 de agosto (fl. 639).

Com isso, conforme j& exposto, entendeu que deveria ser considerado como
despesa da construgdo o valor de R§ 80.000,00 no més de agosto de 2009 e o saldo
remanescente (R$ 144.084,50) rateado nos meses de janeiro a setembro (R$ 18.010,56/més).

Contudo, a documentacao apresentada pela RECORRENTE nao ¢ suficiente
para comprovar que os dispéndios com a obra em agosto foram da ordem de R$ 80.000,00,
bem superiores aos outros meses. O remanejamento de valor na planilha de despesas somente
pode ser acatado mediante a apresentacdo de documentos que comprovem a efetiva realizagio
da despesa em determinado periodo.
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O contrato de empréstimo e os saques de quantias vultuosas no més de agosto
ndo significam, necessariamente, que todo o valor foi utilizado na constru¢do da casa. Seria
necessario a RECORRENTE apresentar recibos, notas fiscais de compras/servicos, etc.
demonstrando que despendeu tal quantia naquele més de agosto.

Portanto, em razdo da ndo comprovagdo de que houve uma concentragdo
maior de despesas em determinado més, o procedimento correto € o rateio da despesa de forma
equivalente nos meses em que houve a obra, conforme adotado pela fiscalizacao.

Neste ponto, esclarego que, mesmo tendo autoridade fiscal apurado o custo
da obra de construc¢do civil segundo indice do SINDUSCOM, tal valor ndo foi considerado na
planilha de fluxo de caixa para apuragao do APD. Nota-se que a fiscalizagdo optou por utilizar
o valor declarado pela RECORRENTE como custo da construcdo, e rated-lo entre os meses de
janeiro a junho, quando foi concluida a obra, conforme protocolo do Certificado de Conclusao
de Obra — COO (fl. 447). Neste sentido, o laudo técnico fornecido pelo RECORRENTE,
indicando que o padrao da construgdo ¢ de nivel médio, ndo tem o conddao de alterar o
lancamento (fls. 641/659).

No que diz respeito ao momento de término da obra, a RECORRENTE
argumenta que o “habite-se” foi emitido antes do término da obra (em junho de 2009), o que ¢
permitido segundo o art. 18, § 2°, da Lei do Municipio de Cascavel/PR n° 2.582/96, desde que
preenchidos requisitos minimos previstos na legislagdo. Alegou que, naquela oportunidade, “a
obra carecia ainda de rebocos externos, parte de pintura, parte das cal¢adas e acabamentos”,
inclusive seria o entendimento da vigilancia sanitdria do municipio de Cascavel/PR para a
concessao do “habite-se”.

Desta forma, entendeu que os valores lancados como dispéndios com a
constru¢ao devem ser recalculados estendendo o rateio até o més de setembro/2009.

Ocorre que, conforme exposto, a RECORRENTE nao apresenta qualquer
documento que corrobore suas alegacdes. O Uinico documento idoneo nos autos que indica com
certa margem de seguranca quando a obra foi concluida ¢ o Certificado de Conclusdo de Obra
— COO (1. 447), o qual indica a data de 09/06/2009.

Para fazer valer suas alegacdes de que teve dispéndios ainda nos meses de
agosto e setembro, deveria acostar aos autos comprovacdo idonea de suas alegagdes, como
recibos, notas fiscais de compras/servigos, etc. tudo a fim de demonstrar que efetuou despesas
apos o més de junho (data do Certificado de Conclusdo de Obra).

Sem essa comprovagdo, entendo que ndo merece reparos o demonstrativo
mensal de evolugdo patrimonial, referente ao ano-calendario 2009, elaborado pela fiscalizacao
a fl. 456 para verificacao do APD.

E que a fiscalizagdo, munida de documentos relativos as origens e aplicagdes
da RECORRENTE e de seu conjuge, montou a ja mencionada planilha de fluxo financeiro de
fl. 456, contabilizando, més a més, todos os recursos/origens verificados e todos os
dispéndios/aplicagdes comprovados.

Deste modo, foi verificado acréscimo patrimonial a descoberto nos meses de
fevereiro (R$ 14.967,45), margo (R$ 18.255,22), maio (R$ 14.426,55) e junho (R$ 20.785,40),
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tendo sido lavrado o imposto de renda sobre os respectivos valores, sujeito a tabela progressiva
anual.

A RECORRENTE, em nenhum momento de sua defesa, apresenta
comprovagdo de recebimento de quaisquer rendimentos tributdveis, ndo tributaveis, tributados
exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva, como forma de comprovar
recebimento de recursos/origens que pudessem justificar o acréscimo patrimonial identificado
nos meses de fevereiro a junho.

Considerando os sinais exteriores de riqueza, a autoridade realizou o
lancamento com base no art. 55, XIII, do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99):

Art.55. Sdo também tributaveis:

XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da
pessoa fisica, apurado mensalmente, quando esse acréscimo ndo
for justificado pelos rendimentos tributdveis, ndo tributaveis,
tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo
definitiva;

O entendimento firme deste CARF ¢ no sentido de que o langamento de
imposto de renda com base na presungao de omissdao de rendimentos, com base no acréscimo
patrimonial a descoberto, ¢ possivel quando a autoridade langadora comprove gastos e/ou
aplicagdes incompativeis com a renda declarada disponivel:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 1996

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. Constitui-se
rendimento tributavel o valor correspondente ao acréscimo
patrimonial ndo justificado pelos rendimentos tributaveis
declarados, nado tributaveis, isentos, tributados exclusivamente
na fonte ou de tributa¢do definitiva.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. GASTOS
E/OU APLICACOES INCOMPATIVEIS COM A RENDA
DECLARADA - FLUXO FINANCEIRO. BASE DE CALCULO
APURACAO MENSAL - ONUS DA PROVA O fluxo financeiro
de origens e aplicagoes de recursos serd apurado, mensalmente,
considerando-se todos os ingressos e dispéndios realizados no
més, pelo contribuinte. A lei autoriza a presuncdo de omissao de
rendimentos, desde que a autoridade langcadora comprove
gastos e/ou aplicacdes incompativeis com a renda declarada
disponivel  (tributada, ndo  tributada ou tributada
exclusivamente na fonte).

Recurso negado.

(processo n° 11543.000484/2001-65; 2¢ Turma da 2° Camara da
2% Secdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais;
Jjulgamento em 14/05/2014)

Em sua defesa, poderia ter apresentado comprovacao de que percebeu outros
rendimentos durante o ano-calendario 2009, ou ainda demonstrar que houve custo com a
construgdo da casa além do més de junho, quando foi expedido o Certificado de Conclusao de
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Obra. Contudo, apenas se limitou a alegar que concentrou a maior parte dos gastos com a obra
no més de agosto e que houve custo também no més de setembro, sem fazer provas de suas
alegacdes.

Portanto, entendo que deve ser mantido o lancamento do imposto de renda
relativo ao APD apurado.

Juros sobre multa de oficio

A RECORRENTE insurge-se também contra a aplicagao de juros de mora
sobre a multa de oficio. Alega, em suma, que ndo hé na legislagdo previsao de juros sobre a
multa, mas apenas sobre o valor do imposto devido.

No entanto, a despeito dos argumentos da RECORRENTE, entendo que a
multa fiscal de natureza punitiva integra a obrigacao tributaria principal e, consequentemente, o
crédito tributério.

Neste sentido, os arts. 113, §1°, ¢ 139 da CLT dispdem o seguinte:
“Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$§ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

()

Art. 139. O crédito tributario decorre da obrigagdo principal e
tem a mesma natureza desta.”

Ou seja, apesar de ndo ser tributo (art. 3° do CTN), a penalidade pecuniaria
possui natureza de obrigacao tributéria principal. E, da leitura dos dispositivos acima, verifica-
se que a penalidade pecuniaria faz parte do crédito tributario estando, pois, sujeita as regras que
estabelecem a cobranca de juros de mora sobre os créditos tributarios. Neste sentido,
transcrevo o art. 161 do CTN:

“Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplicagdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.”

Portanto, entendo que o crédito tributdrio referente a penalidade pecuniaria
(multa de oficio) ndo paga no respectivo vencimento estd sujeito a incidéncia de juros de mora,
calculado a taxa Selic.

Neste sentido ¢ a jurisprudéncia das trés turmas da Camara Superior de
Recursos Fiscais — CSRF, conforme abaixo:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
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Ano-calendario: 2007

()

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. A obrigacio
tributaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a
multa de oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic.

(Acorddo 9101-002.180; 1° Turma da CSRF; sessdo de
19/01/2016)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF

Ano-calendario: 2006, 2009

()

JUROS MORATORIOS INCIDENTES SOBRE A MULTA DE
OFICIO. TAXA SELIC.

A obrigagdo tributaria principal surge com a ocorréncia do fato
gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a
penalidade pecuniaria decorrente do seu inadimplemento,
incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributario
corresponde a toda a obrigagdo tributaria principal, incluindo a
multa de oficio proporcional, sobre a qual devem incidir os juros
de mora a taxa Selic.

(Acorddo 9202-003.821; 2 Turma da CSRF; sessdo de
08/03/2016)

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 02/01/1998 a 30/12/1999
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA.

O crédito tributario, quer se refira a tributo quer seja relativo a
penalidade pecuniaria, ndo pago no respectivo vencimento, estd
sujeito a incidéncia de juros de mora, calculado a taxa Selic até
0 més anterior ao pagamento, e de um por cento no més de
pagamento.

(Acorddo 9303-003.385; 3¢ Turma da CSRF; sessdo de
26/01/2016).

Portanto, ndo merecem prevalecer as alegagdes da RECORRENTE acerca da
suposta auséncia de previsao legal para a cobranca de juros sobre a multa de oficio.

CONCLUSAO
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Em razdo do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
voluntério, para cancelar a infracdo decorrente do ganho de capital, por erro na identificagdao do
sujeito passivo, devendo ser mantido o langamento do crédito tributario decorrente do APD.

(assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
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